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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 
Despacho de S. Ex. o Primeiro Ministro: 

De 13 de Junho de 1994: 

João Renato Lima, quadro da ASA - Empresa Nacional de Aeropor-
tos e Segurança Aérea —E. P. -- requisitado para, ai) abrigo do 
Decreto-Lei n° 56/78, de 15 de Julho, conjugado com o artigo 32° 
das Bases Gerais das Empresas Públicas, aprovadas pela Lei n°  
63/111189, de 30 de Dezembro, exercer o cargo de director finan-
ceiro da ELECTRA, Empresa Pública de Abastecimento de Elec-
tricidade e Agua, renovado a relbi-ida requisição, com efeitos a 
partir de 9 de Junho de 1994. 

O encargo resultante será suportado pelo orçamento privativo cia 
ELECTRA. —(Isento de visto do Tribunal de Contas). 

Direcção dos Serviços de Administração cio Gabinete do Primeiro 
Ministro, na Praia, 15 de Junho de 1994. - O Director por substi-
tuição, Tomás de Sá Nogueira. 

Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo os au-
mentos legais. - (Visado pelo Tribuna] de Contas em 7 de Junho 
de 1994). 

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capitulo 1°, di-
visão 12' cóci i go 17.1 cio o iça mente vigen te. 

Despachos do Director de Serviços dos Recursos Humanos por 
delegação de S. Ef o Ministro cia Presidência do Conselho 
de Ministros: 

De 4 de Janc'ire de 1994: 

Antero Teixeira cia Costa, técnico auxiliar referência 5. escalão D, do 
Ministério das Iníraestruturas e Transportes - desligado de 
serviço, nos termos do n" 2, alínea 5,, do artigo 5° cio Estatuto de 
Aposentação c' da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n°  
61/111189, cio 30 de Dezembro, com direito à pensão definitiva an-
ua] de 121 466$40 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e ses-
senta e e seis escudos e quarenta centavos), calculada em con for-
miclade com o artigo 37° ci)) mesmo diploma, correspondente a 20 
anos e 7 de meses de serviço prestado a Administração Colonial 

Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, i nc-lu indo os aumentos le-
gais. 

De 13 de Abril: 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex" a ex-Ministra cia Administração Publica o 
dos Assuntos Parlamentares: 

De 26 de Janeiro de 1994: 

Paulo Soares Fernandes, ex-guarda fiscal de 2 classe, cias 
Alfândegas - desligado de serviço, por ter atin gi do o limite de 
idade, nos termos do artigo 5° n" 2, alínea é), do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/ 
111189, de 30 de Dezembro, com direito à pensão de sobrevivência 
anual de 214 447$20 (duzentos e catorze mil, quatrocentos e qua-
renta e sete escudos e vinte centavos), sujeita a rectificação, cal-
culada em conformidade,  com o artigo 37° do mesmo di plo ma, cor -

respondente a 24 anos e 6 meses de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 8 de Junho de 1994). 

Mar-ia Eduarda Teixeira, ajudante cio serviços gerais, referência 1, 
escalão C, da Rádio Nacional de Cabo Verde - desligada do 
serviço, para elbi tos de aposentação nos termos do artigo 5" n" 2, 
alínea o cio Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, aprovado pela Lei n" 61/111/89, de 30 de Dezembro, por ter  

siclo julgada incapaz para o exercício de qualquer actividade pro-
lissional, conforme parecer cia Junta de Saúde de Sotavento, emi-
tido em sessão cio 20 de Julho de 1993, e homologada por despa-
cho de S. Ex° o Ministro de Saúde, publicado no Boletim Oficial n°  
31 11 Série, de 2 de Agosto, com direito a pensão provisória anual 
cio 125 505$90 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e cinco es-
cudos e noventa centavos), sujeita a rectificação calculada de 
confirmidade com o artigo 37" do mesmo diploma, correspondente 
a 31 anos e 9 meses de serviço prestado ao Estado, incluindo os 

aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas, em 17 de 
.Junho de 1994.) 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di-

visão 12°, código 17.1 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
cie Contas em 7 cio Junho cio 1994). 

Despachos de S. Ex o Ministro c1i Presidência e cio Conselho 
de Ministro: 

De 23 de Março de 1994: 

Manuel Lopes Semecio, técnico profissional de 1" nível, rc'k'r-ência 8, 
escalão C, de nomeação definitiva da Direcção-Geral da Agricul-
tura, Silvicultura e Pecuária - desligado de ser-viço, para ek'itos 
de aposentação, nos termos cio n° 2, alínea é) dl) artigo 5" do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n° 61/111/89, de 30 de Dezenibro, devendo ser abonado da 
pensão definitiva anual de 304 128$ (trezentos e quatro mil, 
cento e vinte e oito escudos), calculada de coo lia-mi dacic' (-um o ar-
tigo 37° cio mesmo diploma, correspondente a 34 anos ci.' serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 13 cio Maio de 1994). 

O encargo resultante das despesas tem cabimento na dotação in-
scrita no capítulo 1", divisão 12', código 17.1 do orçamento vigente. 

Maria Rosa Ramos Sança Fernandes, técnica profissional de 1° nível, 
1 classe, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço no Hospital 
-'Dr. Agostinho Neto» - desligada de serviço, para elhitos cio apo-
sentação, nos termos cio artigo 5", o" 2 alínea oj cio Estatuto cio 
Aposentação e da Pensão de Sobreve,'éncia, aprovacio pela Lei n" 
61/111/89, de 30 cio Dezembro, com direito a pensão definitiva an-
ual cio 296 400$ (duzentos  e ri oventa e seis mil c' quatrocentos es-
cudos), calcu lada em coo lormiciacie com o artigo 37" do mesmo di-
ploma, com observância do artigo 57° n" 2. lo mesmo diploma, 
correspondente a 34 anos de serviço prestado à Administração  

De 20 

,José Tomás Soar-es de Sena Monteiro, director--geral de Estatística - 
colocado em comissão eventual cio sei-viço, nos termos cio artigo 
4" n" 1, do Decreto-Lei n° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequen-
tar cima fhrmação em "Tc'cniques de Enquêts" em França no 
período de 2 de Maio a 17 de ,Junho, com efeitos a partir da data 
do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1° di-
visão :' código. 1.2 do orçamento vigente. 

De 22 

Apo]i ná i-io Carvalho Barros, oficial administrativo referência 8, es-
calão B, definitivo, da Direcção-Geral de Administração, pre-
stando serviço na Direcção-Geral de Animação para o Desenvolvi-
monto Rural c' Pescas do Ministério das Pescas Agricultura e 
Animação Rural -- colocado em comissão eventual de serviço, nos 

termos do artigo" 4" n" 1 cio Decreto -Lei o" 1187, de 10 cio Ja-

neiro, a fim de frequentar uni estágio de capacita('ão no domínio 
de Organização Adiro nistratwa c' Gestão de Rc'cn '-os Humanos, a 
realizar-se na Escola das Marinhas de Comercio 1 'soas, por um 
período do 3 (ti-és) meses, (orn efeitos a jxoti ' ai a cio em- 
barque. 

A despesa td'ni cabimento no capitulo 1", chvisão .,, cUdiq: i_ cio 
orcamento 1)0:) 1994. 
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Sidónio Fontes Lima Monteiro, técnico superior referência 14, es-

calão B, da Direcção-Geral de Saúde, em comi 55/Lo evento ai de 

Serviço, conforme, despacho publicado tio Boletim O/0.loi n° 19/92, 

de 9 de Maio - prorrogada a referida comissão, por um período 

de 12 meses, nos termos do artigo 40  n°1, alínea (-) Decreto-Lei n° 

1/87, de 10 de Janeiro, na sua redacção dada pela Resolução o" 

10/111/87, de 22 de Agosto.  

tado cia Agriçultora - colocada em comissão eventu al de serviço, 

rios termos cio artigo 4" ri" 1, clii Decreto-Lei n° 1187, de 10 de Ja-

neiro, a uni de frequentar um estágio de capacitação no domínio 

de Organização Administrativa e Gestão de Recursos Humanos a 

realizar-se na EMCP - Escola das Marinhas de Comércio e Pes-

cas, por um período cio 3 meses, com eleitos a partir da data do 

embarque. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1°, divisão 4°, código 1.2 do A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di- 

orçamento para 1994. visão 4°, código 1.2 cio oiça mc'ntci vigente. 

De 25 

Angela Maria Alves Furtado, técnica adjunto referência 11, escalão 

A, da Direcção-Geral de Estatística - colocada em comissão 

eventual de serviço, nos termos do artigo 4" n5  1, do Decreto-Lei 

n5  1/87, de 10 de Janeiro, para participar numa fbrmação, na In-

formática "Servy-Census Processing System Demostration" em 

Washington D. C. Estados Unidos da América, por um período de 

4 meses, com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1", divisão 3°, código 1.2 do 

orçamento para 1994. 

Despachos do Director-Gerai do Orçamento, por delegação ele 

S. Ex° o Ministro das Finanças: 

De 25 do Abril de 1994: 

Maria de Fátima Ortet Vasconcelos, na qualidade de viúva de Pedro 

Delgado aposentado da Imprensa Nacion al falecido em 6 cio Fe-

vereiro de 1994, fixado ao abrigo do disposto nos artigos 64' e 65' 

do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência apro-

vado pela Lei n" 611111/89, de 30 do,  Dezembro, a Pensão de So-

brevivência Anual de 104 700$ (cento e quatro mil e' setecentos 

escudos), com efeitos a partir de 7 de Fevereiro de 1994. 

Miquilina Fernandes de Pina na qualidade de mãe e representante 

dos filhos menores de Pedro Delgado que liii funcionário aposen-

tado da Imprensa Nacional falecido em 6 de Fevereiro de 1994, 

fixada ao abrigo do disposto nos artigos 64° e (35" do Estatuto ele 

Aposentação e da Pensão de Sobrevivência aprovado pela Lei n" 

61/111/89, de 30 cio Dezembro a pensão de sobrevivência anual de,  
104 700$ (cento e quatro mil e setecentos escudos), com e'f'eitos a 

partir de 7 de Feverei n'o ele 1994. 

Benefeciam do aumento concedido pelo Decreto-Lei o" 21/94, ele 

28 de Março. 

/- 
De 9 de Maio: 

Carlos António Monteiro, técnico adjunto, referência 11, escalão 5, 

do Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvimento Agrário 

- colocado em comissão eventual de serviço nos tc'rmcis do artigo 
40 1 do Decretc)-Lei n" 1187 de 10 de Janeiro, a li m de participar 

num curso de «GEOMANAGEInNTo em Niamey - Níger, no 

período de 7 de Maio a 24 de -Junho de 1994, com efei tos, a partir 

da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação no capitulo 1', cci,i)go 3$'. 'lo 

oi'çameriti) vigente. 

' ''\.s despesas têm cabimento na elotaçino no cci pitulo 1°, divisão 12' 

código 172° dii orçamento vigente do Ministoi'ici das Finanças. --- iVi 

sados pc lo Tribunal de Conta., em 9 ele .Jr indo ele 1994). 

Isabel Maria cia Conceição, na qualidade de viúva de José Gomes 

Soares que di ftincionário aposentado iiilecido em 13 de Maio de 

1991, fixada ao abrigo do disposto nos artigos 64° e 66° no 1, do Es-

tatuto de Aposentação e eia Pensão de Sobrevivência aprovado 

pela Lei o" 6 1/lII/Mt), de 30 ele Dezembro, a pensão de sobrevivên-

cia mensal ele 4 450$ com ef'ei tcis a partir cie 14 de Maio de 1991. 

Beneficia cio cio mc'n to concedido no Decreto-Lei n° 21194, ele 28 de 

Março de 1994. 

A esta pensão deve ser descontada a quantia de 39 071$ para 

compensação cio sobrevivência amortizadas em 120 prestações meti-

sais do,  407$. 

A despesa leio cabimento na verba do capítulo 1", divisão 12°, 

código 17.2 cio orçamento vigente cio Ministério das Finanças. - (Vi-

sado pelo Tribu n al ele Contos e iii 8 de Junho de 1994). 

Dc' 10 cio Maio: 

Albc'i'ti no elos Ran-ios, tecnicci su perior, referência 14, escalão B, da 

Dii'e'cçi'io-Geral de Adnninisti'aç'ão cio Ministc'rio das Finanças - 

colocado em comissão d'voo tu aI ele sc'n-viço, nos termos eh) artigo 4°  

o' 1, cio iiec'i'c'to-Lei no 1/87, de 10 de .Janeiro, a mi ele participar 

no Curso eh' Programação e Politica Financeira em Washington, 

coro efeitos a partir da data cio embarque. 

A cie'spe'sa tem cabi nic'o to no capítulo 1" divisão 9 código 1.2 do 

orçamento vigente. 

Direcção-cio Serviços Humanos, na Praia, 9 der ,Junho de 1994. - 

A Directora, i\íorin dii Fátimo Doar/ir Almeida. 

Direcção dos Serviços Administrativos 

De's p:ncho cd' S. Ex.' Presidente da Comissão Instaladora do 

Mo fli ei pio dos Mo stc'i iii s 

De 18 do,  Maio de 1994: 

António Pedro José cia Rosa, técnico profissional de 1 nível, refe-

rência 8. escalão C. elo quadro de pessoal da Direcção-Geral Local, 

exerceu cio. em comissão de serviço, o cargo do Secretário Munici-

pal no 1/lei nici pio edis Mosteiros, dada por finda a referida co-

ou 550, com d'ei ú)° a partir ela data em que fár substituído no cx-

c' n'cicio ele lo o ç'Ôes. 

Direcção dos Ser-viços Administrativos cia Pi-e.sidêncra do Coo-

se'íh o de Miro str'os, na Praia, 1:3 de Junho ele 1994. - O Director, 

Orlando Anuira1, dos Scri los. 

Direcção-Gera' do Palácio do Governo 

Dcs pach o co n,ju O tu de5. Ex° o lvi lo i str'o da Coordeo ação 

Econonacci O 11i flsti'i) eia Pi'c'sidéncia do Conselho de Mmi-

st) os; 

De 25 de Abril cio 1991: 

De 2$. 

Joana (io in es Rosa ,  ofici al ad ou ni st n'aLi vo, exercendo em ei ni ss ã)i 

urdi a ária de: sei-viço o cargo ele secretária do Secretário ele' Es - 

Octávia \Ta n'el a ele Pio a. aju dciii te' edis sd'i'viÇOs ger'cu s, referência, 1, 

escalão A. dc) Direcção-Geral elo Estcitrstica - transferida. a seu 

pedido, rios Cern i os ci,, ri" 1 cli) artigo 4  elo Decreto-Lei n" 

87/92, ele 16 ele' Julho, rio rires ni o cargo  e situação para o qei a dia 

ele Dirccção-th'r'al cdi Palácio cdi Governo. 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação ins 
crita no capitulo 1°, divisão :? código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral do Palácio do Governo, na Praia, 10 de Junho de 
1994.—O Director-Geral,Antero M. Golina Barbosa. 

Comando-Geral da Polícia 
de Ordem Pública 

Despachos do Comandante-Geral da Policia de Ordem 
Pública: 

De 26 de Maio de 1994: 

José Augusto Barbosa Vicente, agente da Polícia de Ordem Pública, 
transferido, a seu pedido, nos termos do n° 1 do arti- go 4° do De-
creto-Lei n5  87/92, do 16 de Julho, no mesmo cargo e situação da 
1 Esquadra da Polícia de Ordem Pública - Praia, para a Esqua-
dra Policial do Fogo. - (Isento da fiscalização preventiva do Tri-
bunal de Contas, de acordo com o artigo 14' alínea o) da Lei n" 
84/IV/93, de 12 de Julho). 

De 6 de Junho: 

Arhndo Pires Garcia, agente da Polícia cio Ordem Pública, conce-
dida, mais um ano de licença de longa duração nos termos cio n° 1 
do artigo 47° do Decreto-Legislativo n" 3/93, com efeitos a partir 
de 12 de Agosto de 1994. 

De 7: 

Antonieta Silveira da Cunha, agente do 2° classe da Polícia de Or-
dem Pública, concedida, 30 dias de licença sem vencimento nos 
termos do ponto 1 do artigo 45" do Decreto-Legislativo o° 3/ 
93, de 5 de Abril com efeitos a partir de 6 de Julho. - (Dispen-
sados da anotação do Tribunal de Contas). 

COMUNICAÇÃO 

Para OS devidos efeitos se comunica que por despacho de S. Ex. o 
Ministro da Presidência do Conselho de Ministros de 11 de Maio do 
1994, fica sem efeitos o despacho de 27 de Abril, publicado na II Sé-
rie do Boletim Oficial n" 19, de 9 cio Maio, pelo qual Pó concedido a 
Alberto Lopes Barbosa Júnior intendente da Polícia de Ordem 
Pública, licença de longa duração. 

Divisão dos Serviços Administrativos do Comando-Geral cio 
Polícia de Ordem Pública, na Praia, 16 de Junho de 1994. - O Chefe 
da Divisão, Eugénia Oliveira. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Estatística 

Despacho de S. Ex. o Ministro cia Coordenação Económica: 

De 16 de janeiro de 1994: 

Horácin Dias Fernandes, técnico superior de primeira classe, re-
ferência 14, escalão B, de nomeação definitiva, concedida licença 
sem vencimento de longa duração, nos termos do artigo 47" do De-
croto-Legislativo n`3/93 cio 5 de Maio de 1993 com efeitos a partir 
de 1 de Fevereiro cio corrente ano. - (Dispensado da anotação do 
Tribunal de Contas). 

Direcçãoo-Geral cio Estatística, na Praia, 14 de Junho de 1994. - 
Pela Directora-Geral, Mano de Falimo cio Pino Monteiro. 

—0§0- 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro das Pescas Agricultura e An-
imação Rural: 

De 17 de Dezembro de 1992: 

Pa ti-icio Querido Varela - nomeado provisoriamente, pala exercer o 
cargo cio técnico superior referência 13, escalão A. da Direcção-
Geral da Agricultura. Silvicultura e Pecuária, nos termos do ar-
tigo 28", n" 2, alínea (-) do Decreto-Lei n° 86/92. de 16 de Julho, em 
conjugação com o artigo 27" cio Estatuto cio Funcionalismo. 

De 29 de Março de 1993: 

Silvi no Monteiro Pereira - nomeado provisoriamente, para exerce,' 
o cargo de técnica adjunto reftnência 11, escalão A, da Direcção-
Gera] cia Agricultura, Silvicultura e Pecuária, nos termos do ar-
tigo 28". n`2, alínea e) do Decreto-Lei n°86/92, de 16 de Julho, em 
conjugação com o artigo 27" do Estatuto do Funcionalismo. 

De 25 cie Maio: 

Administração da Imprensa Nacional 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído de fbrma inexacta no Boletim Oficial o" 21, de 23 de 
Maio de 1994 na página 302 a data cio despacho cio Presidente da 
Câmara Municipal do Porto Novo Rectifica-se na parte que inte-
ressa: 

Onde se l: 

De 17 de Setembro cio 1994 

Deve-se lei-: 

De 17 de Janeiro de 1994 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, aos 15 de Junho 
de 1994. - O Administrador,  João Tocares de Pina. 

Maria Isabel da Graça Fernandes de Pina - nomeada provisoria-
mente, para exercer o cargo cio técnico superior referência 13. es-
calão A, cia Direcção-Gera] da Agricultura, Silvicultura e 
Peco ária, nos termos do artigo 28", n° 2, alínea c:) do Decreto-Lei 
n" 86/92, de 16 de Julho, em conjugação com o artigo 27° do Esta-
tuto cio Funcionalismo. 

De 10 de Agosto: 

Ilídio Sanches Fintado - nomeado provisoriamente, para exercer o 
cargo de técnico superior referência 13, escalão A, da Direcção-
Geral cia Agricultura, Silvicultura e Pecuária, nos termos do ar-
tigo 28", n`2, alínea ei do Decreto-Lei n°86/92, de 16 de Julho, em 
conjugação com o artigo 27" cio Estatuto do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di-
visão 6°, código 1.2 do orçamento vigente. -(Visados pelo Tribunal 
de Contas em 13 de Junho cio 1994. 



ti SÉRIE - N° 26- B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -27 DE JUNHO DE 1994 371 

RECTIFICAÇÃO O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di- 
visão 13° código 1.2 do orçamento vigente. - (Isentos de visto do Tri- 

Por ter sido publicado do fbrma inexacta no Boletim Oficial n° 23 bunal de Contas). 

II Série, de 6 de Junho corrente, a nomeação da técnica adjunto refe- 
rência li, escalão A, Cesarina Mendes Correia, da Direcção-Geral da 

Direcção-Geral da Marinha e Portos - Capitania dos 

Agricultura, Silvicultura e Pecuária, deste Ministério, rectifica-se na 
Portos de Barlavento: 

parte que interessa: Aristides Rocha Gomes e Orlando Duarte Santos, pilotos 

Onde se lê: 
práticos de nomeação definitiva, referência 9. esca-lão 
E, para o escalão F; 

Cesarina Mendes Cardoso 

Deve ler-se 

Cesarina Mendes Correia 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural, na Praia, 20 de Junho de 1994. - A Di-
rectora-Geral, Mona da Glória Silva. 

po 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Gera' 

Despachos de S. Ex.' o Secretário-Geral por delegação de S. 
Ex.' o Ministro das Infraestruturas: 

De 1 de Fevereiro de 1994: 

Ângela Ana Delgado e Ramiro Assis de Rosário, auxiliares ad-
ministrativos referência 2, escalão A. do Serviço Nacional de Me-
teorologia e Geofísica, do Ministério das Infraestruturas e Trans- 
portes classificados em concurso, promovidos a auxiliares 
administrativos referência 2, escalão B, nos termos dos artigos 2° 
e 43° do Decreto n° 98/87, de 14 de Setembro de 1987, conjugado 
com o artigo 74° do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho de 1992. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orçamento priva-
tivo do Serviço Nacional de Meteorologia e Geofísica. - (Isento do 
visto do Trinal de Contas). 

De 18 

Elias Dias Tavares, habilitado com o curso técnico de topografia, no-
meado para exercer o cargo de técnico adjunto referência 11, es-
calão A, provisório, cio quadro da Direcção-Geral das Infraestru-
turas do Ministério das Infraestruturas e Transportes, nos 
termos do artigo 11° do Decreto-Lei n° 66/89, de 14 de Setembro 
de 1989, conjugado com a alínea a) do n" 2 do artigo 28" do De-
creta-Lei n° 86/92 e artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de De-
zembro de de 1993, com efeito a partir da data da exoneração do 
seu quadro de origem Direcção-Geral de Estatística. 

O encargo resultante desta despesa tem cabimento no capí- tulo 
1°, divisão 4°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribu-
na] de Contas em 10 de Junho de 1994). 

De 22 de Abril: 

Nos termos dos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei o' 86/92, de 16 de 
Julho, conjugados com os artigos 3°c 4° do Decreto-Regulamentar 
n° 13/93, de 30 de Agosto, progridem os seguintes funcionános da: 

Direcção-Geral da Marinha e Portos Capitania dos 
Portos de Sotavento: 

Lázaro Severo Delgado, marinheiro assalariado perma 
nente, referência 2, escalão B, para escalão C; 

Malaquias Voz, faroleiro, referência 2, escalão A de no 
meação definitiva, para o escai.o B. 

Manuel Espírito Santo Boaventura, marinheiro assala-
riado permanente, referência 2, escalão E, para o es-
calão C; 

Norberto Maria Lima, patrão de embarcação referência 7, 
escalão B, de nomeação provisório, para o escalão C; 

Virgflio de Pina, chefe de polícia marítima, referência 9 es-
calão B, de nomeação definitiva, para o escalão C; 

José João Alves, sub-chefe da polícia marítima referência 7, 
escalão D, de nomeação definitiva, para o escalão C; 

Joaquim Miguel Costa, agente da polícia marítima, refe-
rência 5, escalão D, de nomeação provisória, para o es-
calão E; 

Joaquim cio Cruz Silva e Francisco Silvério Silva, agentes 
de polícia marítima referência 5 escalão C, de nomeação 
provi sóri a, pala 1) escalão D; 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 12°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral das Infraestruturas - Delegação de 
Santiago: 

Pedro Tavares Silva, chefe de trabalho, referência 8. es-
calão A, de nomeação definitiva, para o escalão B. 

Juvenal dos Reis Borges, pagador referência 5, esca- Ião 
C, de nomeação definitiva para o escalão D; 

Luciano Gonçalves Tavares, condutor auto pesado, refe-
rência 4, escalão D, de nomeação definitiva, para o es-
calão E; 

António Pedro Pereira Varela, condutor auto pesado, refe-
rência 4, escalão D, de nomeação definitiva, para o es-
calão E; 

Juvenal Mendonça Tavares, condutor auto pesada, refe-
rência 4, escalão D, de nomeação definitiva, para o es-
calão E; 

Armando Pires Gonçalves, condutor auto pesado, refe-
rência 4, escalão D, de nomeação definitiva, para o es-
calão E; 

Carfos Marcelino Barbosa Rodrigues, condutor auto pe-
sado, refbi-ência 4, escalão D, de nomeação definitiva, 
para o escalão E; 

Francisco Tavares, operário não qualificado referência 1, 
escalão F, de nomeação definitiva, para o escalão G; 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1°, divisão 4°, código 1.2 da tabela de despesa do 
orçamento de 1994. 

Direcção-Geral do Ordenamento do Território 

Antão Duarte Almeida, condutor auto, referência 4, escalão 
C, de nomeação definitiva, para o escalão D; 

O encargo resultante cia despesa tem cabimento na dotação Ins-
crita no capítulo 1°, divisão 5°, código 1.2 do orçamento deste ano. 

Direcção-Geral das Infraestruturas Delegação de 
Santo Antão: 

Antão Rafael Salomão, chefe de trabalho referência 8, es-
calão E, de nomeação definitiva, para o escalão F; 

Alexandre Herculano Delgado, chefe de trabalho referência 
8, escalão E, de nomeação definitiva, para o escalão C; 

Dionisio Henrique Aniceto, chefe de trabalho, referência 8, 
escalão A, de nomeação definitiva, para o escalão B; 
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Armindo Nascimento Neves, operário qualificado, re-
ferência 7, escalão E, de nomeação definitiva, para o es-
calão F; 

Daniel João Monteiro, operário qualificado, referência 7, 
escalão E, de nomeação definitiva, para o escalão F; 

João Baptista Clemente da Graça, operário semi-
qualificado, referência 5, escalão F, de nomeação defini-
tiva, para o escalão G; 

Sabino Manuel da Graça, operário semi-qualificado refe-
rência 5, escalão E, de nomeação definitiva, para o es-
calão F; 

José do Livramento Ramos, pagador, referência 5, escalão 
C, de nomeação definitiva, para o escalão D; 

Sebastião Luis Andrade, condutor auto pesado referência 
4, escalão D, de nomeação definitiva, para o escalão E; 

João de Brito Oliveira, fiel de referência 4, escalão D, de 
nomeação definitiva, para o escalão E; 

João Baptista Alves, fiel referência 4, escalão D, de no-
meação definitiva, para o escalão E; 

Ernesto Pedro Delgado, operário não qualificado, refe-
rência 1, escalão E, de nomeação definitiva, para o es-
calão F. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1°, divisão 4°, código 1.2 da tabela de despesa do 
orçamento para 1994. -(Isentos do visto do Tribunal de Contas). 

De 8 de Junho: 

Albertino dos Ramos, técnico superior, referência 14, escalão B, da 
Direcção-Geral de Administração do Ministério das Finanças de 
nomeação definitiva - transferido para o quadro de pessoal do 
Gabinete de Estudos do mesmo Ministério, nos termos do n° 2 do 
artigo 4" do Decreto-Lei o" 87/92, de 16 de Julho com efeitos a par-
tir do dia 1 de Junho inclusivé, na mesma categoria e situação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di- 
visão 2, código 1.02 do orçamento vigente. (Isentos do visto do Tri- 
bunal de Contas nos termos da alínea q) do n° 1 do artigo 14° da Lei 
n° 84/IV/93 de 12 de Julho). 

De 11: 

Lurdes Mendes Ascenção Silva, técnico superior, referência 13, es-
calão A, da Direcção-Geral da Fazenda Pública do Ministério das 
Finanças, de nomeação provisória, exonerada do referido cargo a 
seu pedido, com efeitos a partir do dia 20 de Junho inclusivé. 

De 17 

Ernesto Jorge Barros do Souto Amado Alves, verificador do quadro 
técnico Aduaneiro da Direcção-Geral das Alfândegas, do Ministé-
rio das Finanças, em serviço na Alfândegas do Mindelo - conce-
didos 60 dias de licença sem vencimento nos termos do artigo 45° 
do Decreto-Legislativo n° 3/93 de 5 de Abril, com efeitos a partir 
do dia 31 de Maio de 1994. - (Isento de anotação do Tribunal de 
Contas nos termos do artigo 7°, de Lei n° 108-E/92 de 24 de Se-
tembro 

De 23 de Maio: 

António de Jesus Rosário Nunes, assistente administrativo, re-
ferência 6, escalão A, da Direcção-Geral das Infracstruturas 
nomeado para exercer o cargo de técnico adjunto, referência 11, 
escalão A, nos termos do artigo 11° do Decreto o° 66/89, de 14 de 
Setembro de 1989, conjugado com a alínea a) do n° 2 do ar-tigo 
28° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho e n° 1 do artigo 13" da 
Lei o° 102/IV/93, de 31 de Dezembro de 1993. 

O encargo resultante tem cabimento na dotação inscrita no ca-
pítulo 19, divisão 45,  código 01.02 do Ministério das Infraesti-uturas e 
Transportes. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 15 de Junho de 
1994). 

Direcção de Serviços de Administração do Ministério das Infraes-
truturas e Transportes, na Praia, 14 de Junho de 1994. - A Direc-
tora de Serviço, Maria da Luz R. M. de O. Santos. 

po 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de S. Ex.5  o Ministro das Finanças: 

De 25 de Março de 1994: 

Vera Helena Pires Almeida, assessora do Ministro das Finanças - 
designada para, em regime de substituição, desempenhar as 
funções de directora de Gabinete do referido Ministro, com efei-
tos a partir de 28 de Fevereiro do corrente ano, nos termos do n° 2 
do artigo 10°  do Decreto-Lei o° 31189, de 3 de Junho. 

 

Elísio Alberto da Costa Neves, reverificador do quadro técnico adua-
neiro, referência 9, escalão D, cia Direcção-Geral das Alfândegas, 
de nomeação definitiva, em serviço na Alfândega do Mindelo - 
promovido a roverificador-chefe referência 13, escalão A, nos ter-
mos do artigo 20° cio Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conju-
gado com o artigo 63" do Decreto-Lei n°64/92. 

Antonio La dgero Correia, reveri licador do quadro técnico Aduaneiro, 
da Direcção-Geral das Alfândegas, referência 9, escalão D, do no- 
meação definitiva promovido a reveri ficador-chefe referência 
13, escalão A, nos termos do artigo 20° do Decreto-Lei n° 86/92 de 
16 de Julho, conjugado com o artigo 63° do Decreto-Lei n°64/92. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 6, código 1.2 do orçamento vigente. 

 

Vera Helena Pires Almeida, licenciada em línguas, técnica superior 
referência 13, escalão B, de nomeação definitiva, do Gabinete de 
Estudos do Ministério das Finanças - nomeada, nos termos do 
artigo 419  do Decreto-Lei n`86/92, de 16 de Julho, para exercer o 
cargo de Directora do Gabinete do Ministro das Finanças, em co-
missão ordinária de serviço, com efeitos a partir de 22 de Junho 
de 1994. 

Fica exonerada das funções de assessora. 

Teresa de Jesus Teixeira Barbosa Amado, licenciada em direito, téc-
nica superior referência 13, escalão A, de nomeação provisoria, da 
Direcção-Geral das das Contribuições e Impostos, do Ministério 
das Finanças - nomeada, flOS termos do artigo 41°  do Decreto-Lei 
n° 86/92, de 16 de Julho, para exercer em comissão ordinária de 
serviço, o cargo de assessora do Ministro das Finanças, com efei-
tos a partir de 22 de Junho de 1994. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, di-
visão 1°, código 1.2 do orçamento vigente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, di- Teresa de Jesus Teixeira Barbosa Amado, licenciada em direito, téc- visão V, código 1.2 do orçamento vigente, nica superior referên- cia 13, escalão A, da Direcção-Geral das 
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das Contribuições e Impostos, do Ministério das Finanças, de no- A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capítulo 1° di- 
meação provisoria - dada por linda a seu pedido a comissão or- Visão 50' código 1.2 cio orçamento vigente. 
dinária de serviço como directora de Gabinete do Ministro das Fi- 
nanças, com efeitos a partir de 22 de Junho de 1994.  

De 2 de Janeiro: 

Despacho do Director do Hospital «Dr. Agostinho Neto» por 
delegação de S. Ex.° o Ministro das Finanças: 

De 13 de Junho de 1994: 

Francisco David Lima, secretário de Finanças referência 8, escalão 
F, da Direcção-Geral da Fazenda Pública do Ministério das Fi-
nanças - homologado o parecer da Junta de Serviço de Sota-
vento em 13 de Junho de 1994, que é do seguinte teor: 

"Que as faltas dadas ao serviço desde 7 de Março de 1994 
até a data actual sejam justificadas. Apto a retomar as 
suas actividades profissionais". 

OBS: Deve manter-se ligado à fisioterapia. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que por despacho de 
S. Ex. o Ministro das Finanças de 17 de Junho de 1994, João Leal 
Mendes, assistente administrativo referência 6, escalão B, de no-
meação definitiva, da Direcção-Geral de Administração do Ministério 
das Finanças, que se encontrava de licença por um ano nos termos 
dos n°s 1 e 3 do artigo 9° do Decreto-Legislativo o° 5/93 de 12 de 
Março, foi reintegrado nos serviços de origem, nos termos cio n° 2 do 
artigo 9° do mesmo Decreto-Legislativo, a partir do dia 13 de Junho 
corrente, inclusivé. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Finanças, na 
Praia, 21 de Junho de 1994. - O Director-Geral, José Jorge Lisboa 
da Costa Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos de S. Ex.' o Ministro cia Educação e do Desporto: 

De 22 de Outubro de 1993: 

Manuel António de Pina Pires nomeado, provisoriamente, prefhs- 
sor do Ensino Básico, referência 10, escalão E, da Direcção-Geral 
do Ensino nos, nos ter-mos da alínea e) do aitigo 7° do Decreto-
Legislativo n° 11/93, conjugado com o n° 2 do artigo 12° do De-
creto-Legislativo n° 12/93 e do artigo 27° do Estatuto do Funciona-
lismo, continuando a prestar serviço no Centro Concelhio de Al-
fabetização do S. Filipe - ilha do Fogo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 4°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 7 de Junho de 1994). 

Concelho de S. Filipe 

Professor de posto escolar, referência 5, escalão A: 

Paulo António Teixeira Gomos do Pina, Escola n° 24 de 
Figueira Pavão; 

Graciete Pereira Fonseca Alvos, Escola n° 25 de Cova Fi-
gueira; 

Lucinda Socorro de Andrade Barbosa, Escola n° 25 de Cova 
Figueira: 

Abrão Galvão Gonçalves Escola ,n° 26 de Mãe Joana" 

Maria Emilia Barbosa Mendes, Escola o° 25 de Cova . Fi-
gueira: 

Maria cio Leurdes Pina Cardoso, Escola n° 21 de Chá das 
Caldeiras; 

Maria João Mondes de Pina, Escola n° 25 de Cova Figueira; 

Carmen Silva Mondes, Escola n° 10 de Italiano; 

Concelho dos Mosteiros: 

Eunice Verónica cia Veiga, Escola n° 30 de Fonsaca; 

Concelho da Brava: 

Alcincla Andrade Lima, Escola n°7 do Mate. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 4, código 1.2 do orçamento vigente. 

Ensino Básico Complementar - S. Filipe 

Hirondina Silva Gonçalves, 3° nível, refei-ência 9, es- calão C. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 22", código 1.2 do orçamento vigente. —(Visados pelo Tribunal 
cio Contas, em 6 de ,Ju nho de. 1994). 

Ao abrigo cio disposto na alínea e) cio artigo 21° cia Lei n° 102/IV/93 de 
31 de Dezembro, é celebrado contrato administrativo de pro-
vimento entre e Ministério cia Educação e do Desporto e os in-
divíduos a seguir indicados, para exercerem funções docentes nas 
categorias e Escolas que abaixo se indicam: 

De 7 de Janeiro de 1994: 

Proléssor de posto escolar, i-eferência 5, escalão A. 

Concelho do Ta ri-alal 

Niza Sahahnta Macedo Fernandes - Escola n5  12, A, Moirão. 

A despesa tem na dotação inscrita no capítulo 1°, divisão 45, 

código 1.2 do orçamento vigente. 

De 22: 

Liceu Ludgero Lima,: 

De 29 de Novembro de 1993: 

Nos termos da alínea c) do artigo 219  da Lei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro, é celebrado contrato administrativo de provimento en-
tre o Ministério da Educação e do Desporto e os indivíduos a se-
guir indicados, para exercerem funções docentes nas categorias e 
escolas que abaixo se indicam: 

Ensino Básico Complementar - Achada Santo António: 

Auta Maria Garcia da Silva - professora do 3° nível re 
ferência 9, escalão C. 

Bernardo Dama Martinho, referência 13, escalão A. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, di- 
visão 48°, código 1.2 do orçamento vigente. - 

Ensino Básico Complementar - Lavadouro: 

Vera Cristina Freitas Almeida Gominho, referência 9, esca-
lão C. 

A despesa tem na dotação inscrita no capítulo 19, divisão 27°, 
código 1.2 do orçamento vigente. - (Visados Tribunal de Contas em 
9 de Junho de 1994). 
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De 16 de Março: 

António Alvos, professor do 4° nível, referência 13, escalão A, do Li-
ceu°Domingos Ramos» - nomeado, provisoriamente, no cargo de 
professor do Ensino Secundário, referência 13, escalão A, nos ter-
mos do n° 1 do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o n° 2 do artigo 12° do Decerto- - 

Legislativo n° 12193 e com a alínea h) do artigo 75  do Decreto- - 

Legislativo n° 11/93, de 13 de Setembro. 

A desposa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 495,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 9 de Junho de 1994). 

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 21° da Lei n° 102/IV/93 
de 31 de Dezembro, é celebrado contrato administrativo de pro-
vimento entre o Ministério da Educação e do Desporto e os senho-
res a seguir indicados, para exercerem funções docentes nas cate-
gorias e Escolas que abaixo se indicam: 

Ensino Básico Complementar - Lavadouro: 

Celestino Lopes da Costa, referência 13, escalão A. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 27°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 7 de Junho de 1994). 

Liceu "Ludgero Lima»: 

Elsa Maria Firmino Morais, referência 13, escalão A. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 480, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 8 de Junho de 1994). 

De 27 de Abril: 

Nos termos do artigo 2° do Decreto-Lei n° 98/87, de 14 de Setembro, 
conjugado com o artigo 74° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, progridem conforme a seguir se indicam, os professores do 
2" nível, da Direcção-Geral do Ensino: 

Professor de Posto Escolar: 

De referência 5, escalão A, para a referência 5, es 
calão B: 

1. Maria Emanuela Lopes Semedo; 

2.Carlos Cândido Delgado; 

Maria de Lourdes Lopes Correia; 

Maria Anita P. Fernandes; 

S. Maria Gertrudes R. de Pina; 

Carlos Alberto Sousa Marques; 

Aurora Spencer Reis; 

Aurora Jardim das Estrelas Wahnon Sousa; 

Carlos Alberto Santos; 

José Alves; 

Manuel Medina; 

Lucinda L. G. Cardoso. 

De referência 5, escalão O, para a referência 5, esca-
lão D: 

1.. Maria Alice Delgado; 

2. Domingos Andrade; 

3. Luciano Cardoso;  

4. António Ramos Teixeira;  

5. Eugénio Estevão Rocha Vaz; 

6, Adelaide Barbosa Barros; 

7. Rita Andrade Fortes; 

De referência 7, escalão A, para a referência 7, esca-
lão B: 

Maria de Jesus Soares Almeida; 

João Pedro P. D. Cardoso 

Ricardo Lima de Brito; 

Antónia Rosalina dos Reis Rodrigues; 

S. Carlos António Andrade; 

6. Guilherme Rodrigues Gomos; 

7. Maria Filipa R. Lobo. 

De referência 7, escalão B, para a referência 7, esca-
lão C: 

Alírio Rodrigues Pereira. 

De referência 7, escalão C, para a referência 7, esca-
lão D: 

Lucialina Almeida Brito; 

Maria do Monte da Cruz Almeida; 

Maria de Pina Tavares. 

Professor profissionalizado: 

De referência 7, escalão B, para a referência 7, esca-
l ão C: 

Mário Voz Monteiro. 

De referência 7, escalão C, para a referência 7, esca-
lão D: 

António Eurico Borges Fernandes; 

Maria Saturnina Ascençáo Tavares Costa. 

De referência 8, escalão A, para referência 8, escalão B: 

Lucas Soares Furtado: 

Maria do Carmo dos Reis Tavares Semedo. 

De referência 8, escalão B, para a referência 8, esca-
lão C: 

Mário da Veiga Furtado; 

Maria Gracinda Semedo Spínola; 

Maria Alice Borges Lopes cia Silva Fernandes. 

De referência 8, escalão C, para referência 8, escalão D: 

Celestina Gomos Varela. 

Professor do Ensino Básico: 

De referência 10, escalão B, para referência 10, esca-
lão C: 

Marcel ina Almeida Correia; 

Lourenço Ramos Oliveira; 

Neusa Maria da Conceição Lopes Brito; 

Francisco Pereira Fernandes; 

Maria Filomena Pereira de Jesus; 

Ana Maria Teixeira D. Freire; 

7, João Pedro Teixeira Cardoso; 

S. Benedita Tavares Gonçalves; 

9. Tomás de Brito Monteiro; 



II  SÉRIE - N° 26— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —27 DE JUNHO DE 1994 375 

Maria Helena N. Meio Monteiro; 

Joana D' Arc Veríssimo Lubrano; 

Maria Alves Rodrigues Neves Cardoso; 

Maria Madalena Oliveira Cunha; 

Fernanda D. Monteiro dos Reis; 

Ana Pereira Nandinga; 

Olívio Mendes de Brito; 

Maria Ramos Borges; 

Maturina Maria Costa; 

Astrigilda Pereira Tancredo Rocha: 

Judith Moniz Semedo; 

Maria da Conceição J. L. Fonseca; 

Jií]ia Andrade de Carvalho 

Cecília Maria de Carvalho Lima; 

Albertina Gomos Monteiro; 

Maria Bernardote L. Mascaronh as: 

Maria da Glória Veiga da Lomba; 

Fernanda de Jesus M. L. Mascarenhas; 

Maria do Nascimento M. Pereira: 

Cesrio Ramos Oliveira; 

Simão Tavares da Costa. 

De referência 10, escalão C, para referência 10, esca-
lão D: 

Isaura Lopes B. Lima; 

Margarida Maria Andrade; 

Maria Manuela G. da Moura Sabino; 

Helena Maria do Rosário de F. B. Pires; 

Maria Nactividacie Ohm Vieira; 

Beatriz da Piedade Sponcer Fonseca; 

Maria de Fátima Ohm Vieira Vitula Silva; 

Filomena Maria do Jesus G. P. Carvalho. 

Do referência 10, escalão D, para referência 10, esca-
lão E: 

Morly do Rosário dos Reis Borgos; 

Hirondina do Fátima Betencourt S. Lima: 

Maria Luísa Duarte Moreia): 

Maria Alda Borges Carvalho Silva; 

Armandina Estrela Lagos Tourinho: 

Maria de Lourdes Correia L. Silva; 

Maria Madalena Cabral Évora;  

nomeação provisória do professor do Ensino Básico, referência 10, es-
calão B, Alfredo Manuel Sousa Chantre, pelo que de novo se publica: 

Despacho de S. Ex.' o Ministro da Educação e do Desporto: 

De 23 cio Novembro cio 1993: 

Alfredo Manuel Sousa Chantre - nomeado, provisoriamente, no 
cargo cio professor cio Ensino Básico, referência 10, escalão B, nos 
termos cia alínea e) cio artigo 7'  do Decreto-Legislativo n° 11/93, 
conjugado com o n° 2 do artigo 12 do Decreto-Legislativo n° 12193 
e com o artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo, ficando colocado 
no Centro Concelhio de Alfabetização do concelho do Porto Novo, 
ilha de Santo Antão. 

A despesa em cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, di-
visão 40  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 11 de Abril de 1994). 

Por ter sido publicado do forma inexacta no Boletim Oficial n° 
22, II Série, cio 30 de Maio de 1994, o despacho da Directora-Geral do 
Ensino cio 14 cie Abril de 1994, reibrente à transferência da profes-
sora do 3" nível, reft'rência 9, escalão C, Luisa Auxiliadora Lopes 
Brito, paru a Escola do Ensino Básico Complementar da Terra 
Branca, pelo que cio novo se publica na parto que interessa: 

Onde se lê: 

Lucial i na Auxiliadora L. Brito 

Deve lei--se: 

Luisa Auxiliadora Lopes Brito. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 22, 
II Série, cio :io cio Maio cio 1994, o despacho cia Directora-Geral do 
Ensino de 14 cio Abril cio 1994, referente a transferência da profes-
sora do 3° nível, rofbrência 11, escalão A, Fernanda do Jesus Mon-
teiro Leite para a escola cio Ensino Básico Complementar da Terra 
Branca, pelo cfcle cio novo se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Fernando cio Jesus Monteiro Leite 

Dc'vc' ler-se: 

Fernanda cio Jesus Monteiro Leite. 

Direcção-Geral cio Ensino, na Praia, 15 de Julho de 1994. - A Di-
rectora-Geral, Morino G. Sousa Ramos. 

0*0 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despacho do Director-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-
tração, por delegação: 

De 3 de Junho do 1994: 

S. Aldina Maria Oliveira Ramos Sousa. Manuel do Carmo Alvos Teixeira, escriturária-dactilógrafo, refe- 
rência 2, escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di- Administração - nomeado definitivamente no referido cargo, nos 
visão 4". código 1.2 do orçamento vigente. - (Isentos de visto do Tri-  
bunal de Contas). 

termos cios artigos 13° o" 1 e 39° da Lei o5  102/IV/93 de 31 de De- 
zembro .  

RECTIFICAÇÕES RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 19, Por erro da Administração Ibi publicado de forma inexacta no 
II Sério, de 9 de Abril de 1994, o despacho de S. Ex.»  o Ministro da Boletim Oficial n`23 II Série de 6 de Junho de 1994 a progressão dos 

Educação e do Desporto de 23 de Novembro de. 1993, respeitante à funcionários da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Adminis- 
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tração que prestam serviço no Hospital Dr. Agostinho Neto», pelo 
que, de novo se rectifica na pato que interessa: 

Onde se lê: 

Técnicos profissionais de 1° nível rekirência 8, escalão C para 
escalão D: 

Maria do Céu Gemes. 

Deve ler-se: 

Elisaheth do Rosário Silva. 

Onde se lê: 

Técnico auxiliar referência 5 escalão A para escalão B 

António Almeida Correia. 

Deve ler-se: 

Antonina Almeida Correia. 

Por ter saído errado no Boletim Oficial o' 23 II Série de 6 de 
Junho de 1994 a rectificação da progressão da assistente administra-
tiva Marcelina Lucas Santos, de novo se rectifica na parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Assistente administrativo referência 6, escalão E para es-
calão C. 

Deve ler-se 

Assistente administrativo referência 6, escalão C para esca-
lão D. 

Por erro da Administração foi publicado de lbrma inexacto no 
Boletim Oficial n° 19 II Série de 9 de Maio de 1994 a progressão do 
técnico profissional de 1 nível Adelino Sousa Duarte, pelo que, de 
novo se rectifica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Técnico profissional de 1° nível, referência 8, escalão E para 
escalão F. 

Deve ler-se 

Técnico profissional de 10  nível referência 8, escalão C para es-
calão D 

Deve ler-se 

Técnico auxiliar rekirência 5, escalão A para escalão B 

Arnalda Li loa Fortes. 

Por ter sido publicado de êrma inexacta no Boletim Oficial 

n° 18 II Série de 2 de Maio de 1994, a progressão dos funcionários do 

quadro próprio do Hospital de S. Vicente, rectifica-se na parte que in-

teressa: 

Onde se lê: 

Escriturários-dactilógralbs, referência 2, escalão A, para es-
calão B: 

Zenaide Maria L. Lopes. 

Deve ler-se: 

Zenaida Maria L. Lopes 

Onde se lê: 

Condutor-auto ligeiros, rek'rência 8, escalão E, para escalão F. 

Deve ler-se: 

Operário-qualificado, reidrência 8, escalão E, para escalão F. 

Onde se lê: 

Ajudante serviços gerais, referência 1. escalão A, para esca-

lão B. 

Hermíiiio da Conceição Silva: 

Anilcla M. Rosário. 

Deve ler-se: 

Herrnínia Coonceição Silva: 

Ani Ido M. Rosário. 

Co ndutor-auto de ligeiros, referência 2, escalão A, para 

escalão B: 

Alci nclo cio Reis Gomes. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração do Mini-
stério da Saúde na Praia, 13 de Junho de 1994. - O Director- - 

Geral, J051 Morto Soares (le Bit lo. 

oo 
Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficio! n° 

23 II Série de 6 de Junho de 1994 a progressão da técnica auxiliar 
Emilia Neves Brito, rectifica se na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Técnica auxiliar referência 5, escalão A, para o escalão B: 

Emilia Neves Brito 

Deve ler-se 

Emídia Neves Brita 

Por ter sido rectificado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 
23 II Série de 6 de Junho a progressão da técnica auxiliar, Arnalda 
Lima Fortes, rectifica-se de novo na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Técnico auxiliar referência 5 escalão A para escalão C: 

Arnaldo Lima Fortes. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Justiça: 

De 6 (10 Abril de 1993: 

Joaquim Comes Correia, condutor-auto de ligeiros, referência, 2, es-
calão A, interino, do quadro das Secretarias Judiciais e do Mini-
stério Público, com colocação na Procuradoria-Geral da República 
- nomeado provisoriamente no referido cargo, nos termos do n° 1, 
do Decreto-Lei n° 1/93, conjugado com o artigo 270 do Estatuto do 
Funcionalismo e com a alínea b) do no 3 do artigo 36° do Decreto-
Lei n°86/92 

O encargo resultantes dessa despesas tem cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1", divisão 3°, código 1.2 do orçamento em vigor. 
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De 21 de Janeiro de 1994: 

José Joaquim Silva Comes, guarda prisional, interino, refirên-cia 5, 
escalão C, do quadro de Fiscalização da Direcção-Geral dos 
Serviços Penitenciários, com Colocação naCadei1 

iSub-Regional da Comarca de S. Nicolau - noado definitivamente 
no referido cargo, rioS termos do n° 2 cio artigo 1° do Decreto-Lei 
n° 1/93, conjugado com § 1° do artigo 27' do Estatuto cio Funciona-
lismo. 

Maria Celeste do Rosário Monteiro, cozinheira, interino, referência
1, escalão A, do quadro auxiliar da Direcção-Geral elos Serviços 
Penitenciários com colocação na Cadeia 

Regional a ComarcaeafttirTltão-  nsntiada provisoria mente 
no referido cargo, nos termos do n°2 do artigo 1" do Decreto-Lei n" 
1/93, conjugado com a artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

Os encargos resultantes dessa despesas têm cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1°, divisão 5°, código 1.2 da tabela de despesa 
do orçamento em vigor. 

De 26 de Maio: 

José Lopes da Graça, técnico superior, referência 13, escalão B. de 
nomeação definitiva, do quadro da Direcção-Geral dos Serviços 
Penitenciários - transferido nos termos do ii" 2, do artigo 4" do 
Decreto-Lei n5  87/92, na mesma situação e categoria, para o 
quadro da Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Documenta-
ção, com início a partir de 1 de Maio cio corrente ano. 

encargo resultante dessa despesas tem cabimento na dotação in-
scrita no capítulo 1", divisão 2. código 1.2 da tabela de despesa em 
vigor.  

- concedido licença sem vencimento por um período de 90 dias 
nos termos cio artigo 45" cio Decerto-Legislativo n" 3/93 de 5 de 
Abril, com efeitos a partir do dia 15 de Junho de 1994. - (Isento 
do visto de Tribunal de Contas). 

Antónia Silva Gomes, técnico auxiliar de 1° classe, do quadro de pes-
soal da Rãeho Nacional ele Cabo Verde - RNCV —concedida li-
cença sem vencimento por um período de 90 dias nos termos do 
artigo 45" do Decerto-Legislativo n`3/93 de 5 de Abril, com efeitos 
a partir do dia 16 de Junho de 1994. 

RECTIFICAÇÃO 

Por lapso da Administração foi publicado ele foi-ma inexacta no 
Boii'lim Oficial n`22 - II Série de 30 de Maio de 1994, página 228 e 
229, parte dos despachos do director-geral da Adiministração do 
Ministério da Cultura e Comunicação relativamente à progressão de 
alguns funcionários do Ministério, pelo que urge proceder-se à se-
guinte re'ctilicação: 

Onde se lê: 

e pi'ncluz efeitos a 1 de Março de 1994. nos termos cio artigo 
5" do Decrotn-Regii lamentar o" 13/93 ele 30 de Agosto». 

Deve lei-se: 

e produz efeitos a 1 ele Abril ele 1994, nos termos do artigo 
5" elo Decreta-Regulamentar n" 13/93 de 30 de Agosto». 

DECLARAÇÃO 

De 13 de Junho: 

Olinda Veríssimo Lubrano Freire, escriturári a-dactilógi-a fli, pro-
visória, referência 2, escalão A, do quadro das Secretarias Judi-
ciais e cio Ministério Público, com colocação no 1° Juizo Cível ela 
Praia nomeada definitivamente no referido quadro, nos termos 
do n° 1 do artigo 13° da Lei n° 102ÍIV/93, conjugado coo § 1" do ar-
tigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

Maria Helena Pereira Fernandes ele Pina, escritui-ário-dacti lógi-afa. 
provisória, referência 2, escalão A, do quadro elas Secretarias Ju-
diciais e elo Ministério Público, com colocação no 1" -Juizo Cível ela 
Praia - nomeada definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do n° 1 do artigo 13" da Lei n° 102/IVl93, conjugado com o § 1" do 
artigo 27" do Estatuto do Funcionalismo. 

De 7: 

Júlio Rocha Durão, guarda prisional, i-eíerência 5. escalão B. inte-
rino, do quadro de pessoal da Dii-ecção-Geral elos Serviços Peni-
tenciários, com colocação na Cadeia Central ele S. Vicente - exo-
nerado a seu pedido, cio referido cargo, com efeitos a partir elo dia 
29 de Abril de 1994. - (Dispensado cia anotação cio Tribunal de 
Contas). 

Alberto dos Santos Rocha, guarda prisional, referência 5, asca- lão 
B, interino, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços 
Penitenciários, com colocação na Cadeia Regional de Santo 
Antão, Ponta de Sol exonerado a seu pedido, do referido cai-go, 
com efeitos a partir de 14 de Março de 1994. - (Dispensado da 
anotação do Tribunal de Contas. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, na Praia, 10 de 
Junho de 1994. -A Direcção-Geral, Ive(e H. Lopes 

—0*0 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de Director-Geral da Administração do Ministério 

da Cultura e Comunicação por delegação de S. Ex° a Mini-
stra da Cultura e Comunicação: 

De 13 de Junho de 1994. 

José Alberto Tavares da Costa, técnico profissional de 2° nível de 2° 
classe, de quadro de passeai da Rádio de Nacional cio Cabo Verde 

Para os devido ir eleitos se declara que Isabel Lima Sequeira dos 
Santos Duarte, professora artesã, 2° nível, referência 11, escalão C, 
do quadro ele pessoal do Centro Nacional de Artesanato, que se en-
contrava na situação de licença sem vencimentos de longa duração 
retoma a sua actividade profissional a partir cia data da publicação 
ela presente eie'c] aração no Bole/im Oficial. 

Direcção-Geral ele Administração cio Ministério ela Cultura e ela 
Comunicação, na Praia, 31 ele Maio de 1994. - O Director-Geral, 
,Jooq ur In !iIr'nul('s ( 'orr('rir 

0§0 - 

CONSELHO SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA 

Deli he' ia çãn elo Conselho Superior da Magistratura: 

Transférindo ii juiz regional ele- 3° classe do quadro ela Magistratura 
,Judicial, Manuel ele -Jesus Lopes Cabral, do Tribunal da Comarca 
ele- Santa Catarina, para o Tribunal da Comarca do Fogo, na vaga 
deixada pelo Manuel Alfredo Monteiro Semedo nos termos do ar-
tigo 53" alínea o) elo Estatuto elos Magistrados Judiciais e de Con-

firrmielaele com a deliberação, desta data, do Conselho Superior da 
Magistratura, devendo iniciar funções imediatamente, por ur-
gente conveniência de serviço. 

Transferindo o juiz regional de 3° classe interino, Simão Olavo Fer-
nandes Lepes. do Tribunal da Comarca de Santa Catarina, para o 
Tribunal da Comarca de Santo Antão, na vaga deixada pelo 

Jaime Ferreira Tavares Miranda, nos termos do artigo 530 alínea 
a) do Estatuto dos Magistrados Judiciais e de conformidade com a 
deliberação, desta data. do Conselho Superior da Magistratura, 
devendo iniciar funções imediatamente, por urgente conveniência 

de serviço. 

Transferindo o juíz regional der 3° classe interino, Manuel Alfredo 
Monteiro Semedo, do Tribunal da Comarca elo Fogo, para o Tribu-
nal da Comarca de Santa Catarina, na vaga deixada pelo Manuel 
ele Jesus Lopes Cabral, nos Lermos do artigo 53° alínea a) do Esta-
tuto dos Magistrados Judiciais e dc conformidade com a deli-
beração, desta data, do Conselho Superior da Magistratura, de-
vendo iniciar funções imediatamente, por urgente conveniência 
ele serviço. 

Conselho Superior da Magistratura, na Praia, 13 de Junho de 
1994. - O Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso. 
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TRIBUNAL DE CONTAS "O " quantum" da despesa a correcção jurídica desta, obedece a 
três requisitas, verificados no visto e nas contas do Tribo na]: 

Lei que a autorize (lei no sentido birmal, note-se desde já); 

Processo na 15/92 

Acórdão W`15/94 

Sobe a julgamento do Tribunal de Contas a conta de gerência 

da Agência Noticiosa Caboverdiana (Caboprcss) de 1/1 a 31112189 da 
responsabilidade de Jorge Augusto M. Guimarães dos Santos, na 
qualidade de Director durante o referido período. 

O processo encontra-se devidamente instruído com a documen-
tação necessária ao seu julgamento e pelo seu exame verifica-se que 
o resultado da gerência é o que consta do seguinte ajustamento: 

Débito: 

Saldo da conta anterior ......................................363 142$90 

Recebido na gerência ...........................................11 985 322$20 

Total ...............................................12348464$10 

Crédito: 

Saldo na gerência.................................................9 438136$60 

Saldo para gerência seguinte ....................2 910 328$50 

Total ...............................................12.348.464$10 

No relatório inicial (ri.) dos Serviços de Apoio ai) Tribunal de 
Contas (SATC) apontam-se algumas irregularidades achando-se 
umas sanadas ou resolvidas em fase administrativa do processo e 
outras que se mantêm e que serão especificamente apreciadas, tendi) 
sempre em atenção a perspectiva da correcção jurídico- tio anceii'a em 
que o TC desenvolve a sua actividade fiscalizadora da legal das de-
spesas públicas. O TC tem-se abstido infelizmente cio efectuar qual-
quer apreciação sobre a gestão económica dos serviços e organismos 
sujeitos à sua jurisdição, dada a carência de pessoal técnico qualifi-
cado na área económica. 

A Inspecção-Geral de Finanças efectuou uma inspecção à Cabo-
press, a partir de 1989, cujo relatório foi enviado ao TC e que se en-
contra apenso a este processo. 

Citado o responsável, o mesma apresentou as suas alegações e 
juntou documentos, no prazo que lhe foi assinado, e que serão adi-
ante levados em consideração. 

Em seguida foi dada vista ao Ministério Público. tendo o Sr. 
Procurador Geral limitado a apor o seu visto. 

Verificam-se os pressupostos processuais pertinentes. Corrido 
o visto legalidade, importa apreciar e decidir nada havendo que 
impeça o conhecimento de mérito. 

Importa antes de mais salientar que este Tribunal, por razões 
que se prendem com a necessidade de um juízo de certeza nas de-
cisões que profere, vem seguindo a prática de só eféctivar respon-
sabilidade financeira a partir da entrada em vigor dos Decretos-Leis 
mimecos 33/89 e 46/89. Isso devido à imprecisão da legislação ante-
riormente em vigor aliada à inexistência de qualquer tradição no que 
respeita à fiscalização financeira depois da independência nacional. 
Assim sendo, a efectivação de responsabilidade financeira no pre-
sente processo só é possível em relação a factos ocorridos na vigên-
cia daqueles diplomas legais. 

Assim, e no que respeita ao presente processo que se insere no 
âmbito da fiscalização sucessiva da legalidade das despesas públicas, 
resulta do artigo 110 do Decreto-Lei n° 33/81, só é possível a efec-
tivação da responsabilidade financeira pelos factos ocorridos a partir 
de Junho de 1989, visto que, nos termos do seu artigo 11° o presente 
diploma entra imediatamente em vigor, isto é, na data da sua pub-
licação que ocorreu a 3 de Junho de 1989. Deste modo no-
meadamente qualquer reposição que for ordenada sê-lo-á a partir de 
Junho de 1989. 

Tratando-se da apreciação de despesas públicas, importa ter 
em consideração os requisitos exigidos para a sua correcção jurídico-
financeira e em seguida apurar se em relação a cada uma das si-
tuações concretas apontadas tais requisitos se verificam e as conse-
quências  daí advenientes. 

Inscrição ol'ai mental ('[Ti que a despesa possa ser classificada ou 
com preen cl da; 

Cabimento na respectiva dotação "(Dr. Trindade Pereira, in "O 
Tribunal de Cantas", págs. 47 e 48). 

E mais adiante o mesmo autor acrescenta: "A inscrição 
orçamental só por si não legaliza a despesa se não foi, ela própria, 
autorizada por lei. O acto administrativo de que a despesa deriva di-
rectamente há-de ser um acto cuja legalidade o Tribunal verifica, por 
depender dessa legalidade a da despesa. Como é óbvio, a "falta" de lei 
permissiva não se confunde com a violação cia lei permissiva. Além 
há uma ilegalidade absoluta, uma nulidade total: aqui há um vício do 
acto administrativo, que deve examinar-se de acordo com as regras 
respectivas, de aplicação geral aos actos administrativos" (página 
152). 

Aquele,., três requisitas são exigidas por lei expressa. A Lei n° 
51/11185. de 10 de Janeiro. iii tempo em vigor, dispunha no seu ar-
tigo 14". o" 2, que «nc'nhum a despesa poderá ser efbctuada sem que, 
além de ser legal se encontre suficientemente discrmi nada no 
Orça mento Geral Geral do Estado, tenha cabimento no comrespon-
ciente crédito orçamental..(..j: 

No que diz resipeita aos requisitos da inscriçào orçamental e do 
cabimento na respectiva dotação dão-se par verificados tendo em 
conta as infórinações prestadas hera assim a autonomia financeira de 
que goza a CABOPRESS (artigos 2", 15" e 16° do Decreto n" 140/84, 
ck' 31/12, ao tempo c'mn vigor). a que lhe permitia ciesignaciamente ar- 
recadar e administrar as receitas piiprias que lhe sejam 
atribuidas por lei pura fins de administração pública e satisfazer, por 
meio delas, os encargos dos seus serviços c otlti'os que legalmente 
estejam a seu cargo', executando assim o respectivo orçamento priv-
ativo i n cic'pen doo tc'rnc'nte da administração de contas dcr gerência so-
bre a utilização dos fundos á disposição da CABOPRESS e a conse-
quente responsabi idade pela gerência. 

Convém acrescentar quc', contrariamente àquilo que muitas vezes 
se pensa. a autonomia fi nanc'cira não significa qualquer excepção ao 
principio cia legalidade na realização das despesas públicas. «A auto-
na mia finan cei ra é ( . . . ) um atributo dos podem-es financeiros cias enti-
dades públicas infra-estaduais, relativamente ao Estado. Em termos 
gerais e amplos, ela pode dcii nir-se como a medida de liberdade dos 
poderes financeiro, das entidades públicas; ou a capacidade finan-
ceira de unia  pessua ou ói-gào pública' - Pio 1. Sousa Franco, in 
«Finanças cio Sector Público-Introdução aos Subsectom-c's Institucio-
nais,', pá g. 26. ''Existem mui tu s 51 t o açôes di ft'ic' O tt's de auto no moi a fi-
nance i ra, mas o que há de comum entre elas é a existência de um 
orça niento pri vativo que a entidade executa e a conexão desse 
orçamento caril o Orçamento Geral do Estado (na autorização, nas 
previsões, na execução e no regime jurídico)» mesmo autor. in 
«Manual de Finanças Públicas e Direito Financeiro», pág.700. 

Não significando a autonomia financeira excepção ao principio da 
legalidade. segue-se que qualquer despesa pública, seja ela qual for, 
inclusive de entidades dotadas de autonomia financeira, terá de ter  
lei' prévia que a autorize. E acrescente-se que se trata de lei em sen-
tido formal, isto é, emanada do Órgão legislativa (Assembleia Na-
cional ou Go ve mai), corno ace o tu a o Dr. Trindade Pereira, in obra ci-
tada, pííg.69. 

Sã)) cio Pi'af'. Freitas do Amoral (in «Direito Administrativo» vol-
ume II, 1988, págs. 44 a 46) os seguintes ensinamentos: «Podemos 
defini-lo (o princípio da legalidade) cio acordo com as concepções mais 
modernas, da seguinte forma: as órgãos e agentes da Administração 
Pública só podem agir na eXeicíciO das suas funções com fundamento 
na lei e dentro dos limites por ela impostos». E acrescenta: «em pri-
meiro lugar, a princípio cia legalidade aparece agora definido de uma 
forma positiva, e não já cio uma forma negativa. Diz-se o que a Ad-
ministração Pública deve ou pode fazer, e não apenas aquilo que ela 
está praíbida de fhzer. Em segundo lugar, verifica-se que o princípio 
cia legalidade, nesta formulação, cobre e abarca todos os aspectos da 
actividade administrativa, e não apenas aqueles que possam consis-
tir na lesão de direitos ou interesses (ias particulares. Designada- 
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mente, o princípio da legalidade visa também proteger o interesse 

público, e não apenas os dos particulares. Em terceiro lugar, na 

acepção mais recente, a lei não é apenas um limite à actuação da Ad-

ministração: é também o fundamento da acção administrativa. Quer 

isto dizer que hoje em dia não há um poder livre de a Administração 

fazer o que bem entender, salvo quando a lei lho permitir; pelo 

contrário, vigora a regra de que a Administração só pode lazer aquilo 

que a lei lhe permitir que faça». 

Como acentua o Dr. Trindade Pereira a prática de um acto ad-
ministrativo gerador de despesa pública sem lei prévia permissiva 
determina uma ilegalidade absoluta, uma nulidade total, que, como 
se sabe, é de conhecimento oficioso e a todo o tempo por qualquer tri-
bunal. 

Passemos agora à apreciação das situações irregulares apontadas 
pelos SATC. 

3. Salientam os SATC que, além do vencimento base constante da 
tabela salarial da Função Pública, foi concedido um vencimento com-
plementar a vários funcionários da CABOPRESS. 

Alega o responsável que se tratou de um procedimento interno 
adoptado ao nível da Comunicação Social do Estado com base cm de-
spacho ministerial que estabelecia um terço do vencimento-base e 
abrangia todos os trabalhadores da Comunicação Social. 

3.1. Na verdade, por despachos do Ministro da Informação, Cul-
tura e Desportos, de 30 de Outubro e 29 de Dezembro de 1986, me-
diante proposta do Director-Geral de Administração desse Ministé-
rio, foi aplicado o regime da isenção do horário de serviço ao pessoal 
'os órgãos da Comunicação Social, com o pagamento de uma remu-
cração acessória mensal até ao limite de um terço dos respectivos 

vencimentos. 

Por despacho do mesmo membro do Governo, de 12 de Fevereiro 
de 1988, também mediante proposta do referido Director-Geral, pi-o-
curou-se uniformizar a interpretação daqueles despachos. Trans-
crevem-se as seguintes passagens dessa proposta: '>1° Não tem di-
reito de benefício da remuneração inerente à isenção do horário de 
serviço, os funcionários cuja actividade nos serviços se limita ao 
período de tempo normal do horário estabelecido. 2' Só devem benefi-
ciar dessa remuneração, os funcionários que tenham efectivamente 
de prestar trabalho para além do período de tempo normal previsto 
ao horário da Função Pública ou no horário específico do órgão a que 
pertencem. 3" Quanto ao mais, o regime da isenção do horário de 
serviço deve ser aplicado de acordo com as instruções constantes da 
Circular n° 1/87, de 10 de Fevereiro, da Direcção-Geral de Adminis-
tração». 

Importa pois apurar da legalidade desse despacho gerador de de-
spesas públicas e em seguida extrair as consequências que se en-
tenderem pertinentes. Como diz o Dr. Trindade Pereira «o acto ad-
ministrativo de que a despesa deriva directamente há-de ser um acto 
cuja legalidade o Tribunal verifica, por depender dessa legalidade a 
da despesa». 

Como se referiu cm 11.1. um dos requisitas necessários para a cor-
2cção jurídico-financeira de uma despesa pública consiste em haver 

norma legal prévia permissiva, Nesses termos, conclui-se que, por 
falta de lei prévia permissiva, o despacho é ilegal, ainda que sejam 
razoáveis as soluções propugnadas, seguindo-se que também são ile-
gais as despesas resultantes do seu acatamento e relativas ao paga-
mento de remuneração complementar,  ou de isenção de horário de 
trabalho, como se queira chamar. 

Verifica-se pois o elemento material da responsabilidade fi-
nanceira, isto é, a prática de actos ilegais geradores de despesas 
públicas que assim constituem pagamentos indevidos, nos termos do 
artigo 79, n° 1, do Decreto-Lei ré 33/89. 

3.2. Verificada a existência do elemento material, importa agora 
apurar se se verifica o elemento subjectivo da responsabilidade fi-
nanceira que consiste no anexo de imputação do acto ilegal ao agente 
a título de culpa e, cm caso afirmativo, qual o seu grau de im-
putação. Isto porque efectivamente entende este Tribunal que a re-
sponsabilidade financeira é uma responsabilidade subjectiva. 

Tendo em conta as alegações apresentadas conclui-se que, cm 
relação às despesas abarcadas pelo âmbito do despacho do membro 
de Governo que exercia a tutela sobre CABOPRESS, o respectivo Di-
rector se limitou a dar cumprimento a tal despacho. No entanto, 
dada a autonomia administrativa e 'financeira da CABOPRESS e 
não obstante o despacho do membro do Governo que exercia a tu-
tela, não ficava o Director eximido de averiguar e apurar se a des-
pesa autorizada pelo membro do Governo era ou não legal, isto é,  

não ficava eximido do dever de diligência imposto por lei no sentido 
de indagar da legalidade e correcção juridico-financeira de toda e 
qualquer despesa da CABOPRESS. Ao não agir com as cautelas que 
se impunham violou o Director da CABOPRESS aqule dever de cui-
dado a que se encontrava adstrito, pelo que actuou com culpa, de-
vendo-se pois concluir pela existência daqule elemento sujectivo da 
infracção financeira. 

No entanto, o juízo de censura que legitimamente se pode fazer a 
respeito do comportamento do Director da CABOPRESS, única re-
sponsabilidade financeira em apreciação no presente processo, não 
assume o mesmo grau de gravidade que aquela que existiria se ti-
vesse sido ele a autorizar directamente a realização daquela de-
spesa. Embora se reconheça a dificuldade da questão, no entanto, o 
Tribunal propende a aceitar que o Director da CABOPRESS apenas 
agiu com mera culpa, podendo consequentemente a sua responsabili-
dade financeira ser relevada, nos termos do artigo 37° da Lei n° 84/ 
1V/93. 

No sentido indicado já se pronunciou este Tribunal aquando do 
julgamento da gerência da Comissão Nacional para a UNESCO rela-
tiva ao ano de 1990 e mais recentemente no Acórdão ré 6/94, de 24/3. 
Também neste sentido o Acórdão do Tribunal de Contas de Portugal 
de 22 de Setembro de 1988, in "Revista do Tribunal de Contas", 
1989, n° 2, pág. 100. Assim sendo e tendo em consideração as cir-
cunstâncias em que a despesa teve lugar, o Tribunal lança mão da fa-
culdade que a lei lhe confi-e para relevar a responsabilidade finan-
ceira do então Director da CABOPRESS na realização daquelas 
despesas directamente autorizadas por aquele despacho do referido 
membro de Governo, nos te-mos do artigo 375  da Lei a° 84íIV/93. 

De salientai- que o artigo 37" da Lei ré 84/IV/93 ao permitir que o 
Tribunal reduza ou releve a responsabilidade financeira, seja a rein-
tcgratória seja a sancionatória, desde que haja mera culpa do re-
sponsável e independentemente de haver ou não prejuízo financeiro 
para o Estado, é mais favorável ao arguido do que a lei anterior, pelo 
que pode ser aplicado retroactivamente. Assim relevamos a respon-
sabilidade financeira do Dir-ector da CABOPRESS em relação às de-
spesas efectuadas que se encontram abrangidas pelo mencionado de-
spacho daquele membro de Governo, a saber, aquelas efectuadas no 
pagamento do "vencimento-complementar" aos jornalistas e demais 
pessoal que prestava serviço além das horas normais de serviço. 

3. 3. Importa agro-a apr-eciar as despesas que não se encontram 
abrangidas por esse despacho, mas que foram livremente- autoriza-
das pelo Director da CABOPRESS. 

Das propostas submetidas à apreciação do membro de Governo 
referido, constata-se que houve da parte do pi-oponente o Director-
-Geral da Administração a preocupação de acentuar que o pessoal ad-
ministrativo ficava excluído do beneficio desse regime de isenção do 
horário e consequentemente da remuneração acessória de um terço 
da remuneração-base correspondente à categoria efectiva do agente, 
ao afir-mar que "não estão abi-angidos por este regime o pessoal que 
trabalha nos Sei-viços Administrativos". Resulta também desses doc-
umentos que também ficavam excluídos do benefício desse venci-
mento complementar os trabalhadores que não prestam trabalho 
além das horas normais de expediente. 

Estão aqui em causa os pagamentos à Sr Maria Luisa G. dos 
Santos, 3° oficial, no valor de 7 800$ mensais de Janeiro a Dezem-
bro. 

Em relação a tais despesas verificam-se também tanto o elemento 
material ou objectivo como o elemento subjectivo da respon-
sabilidade financeira. Neste caso, o grau de culpa do responsável é 
significativamente mais acentuado já que autorizou livremente de-
spesas sem lei prévia per-missiva, não havendo pois razões que pos-
sam autorizar o TC a relevar ou a reduzir a responsabilidade finan-
ceii-a do Director da CABOPRESS daí adveniente. Assim sendo, é de 
se ordenar a r-eposição rios cofies públicos dessas quantias irregular-
mente dispendidas no total de 54 6000$, de Junho a Dezembro tendo 
em atenção o exposto supra em II. 1. , nos termos do artigo 7°, a° 1, 
do D .L. n° 33/89. 

3.4. Salientam ainda os SATC que o Director da CABOPRESS re-
cebeu mensalmente a quantia de 10 900$, de Janeiro a Dezembro. 

O artigo 14" do D.L. n" 31/89, que entrou em vigor em Junho de 
1989, veio dispor que "o pessoal dirigente é isento de horário de tra-
balho, não lhe sendo por isso devida qualquer remuneração por tra-
balho prestado fora do horário normal". Terá pois o legislador consid-
erado que a remuneração de base do pessoal dirigente é sufi-
cientemente compensadora por todo e qualquer trabalho que prestar 
durante ou mesmo além do horário normal de ti-abalho. Não há qual-
quer dúvida legítima de que pelo menos a partir da vigência do 
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DL. n5  33/89 deixou o pessoal dirigente de poder auferir qualquer 
compensação específica por trabalho prestado fora das horas nor-
mais de trabalho. Qualquer entendimento diverso estaria em con-
tradição com a isenção de horário de trabalho prevista pelo citado ar-
tigo 14 do D.L. n5  31/89. Assim, quanto às despesas com o 
pagamento mensal da quantia de 10 900$ auferida de Junho a De-
zembro de 1989 além de não haver lei prévia permissiva também 
não ocorrem razões ponderosas que possam autorizar o TC a relevar 
a responsabilidade financeira reintegratória do Director da CABO-
PRESS das quantias irregularmente percebidas de Junho a Dezem-
bro, de acordo com o exposto supra em II. 1. , no total de 76 300$. 

5. Tem pertinência que o TC recomende a intervenção do Gov-
erno, com a urgência que se impõe, através de medida legislativa 
apropriada, a fim de se poder aclarar convenientemente a situação 
remuneratária do pessoa] da CABOPRESS e em gera] da Comu-
nicação Social. Se parece razoável que os jornalistas e demais pes-
soal que trabalham para além das heras normais de serviço benefi-
ciem de isenção de horário de trabalho e consequentemente do 
chamado "Vencimento complementar", já o mesmo não se poderá 
afirmar em relação a pessoal não incluído nessa categoria profis-
sional ou que não presta serviço além das heras normais de expe-
diente, como é o caso do pessoal administrativo. 

Segundo os SATC fbi concedido, em Outubro de 1989, um sub-
sídio no valor de 6 000$00, ao jornalista Vladimir Nobre sem ob-
servância do disposto no Decreto n" 149/79, de :11/12. 

Alega o responsável que a atribuição de tal subsídio ao refórido 
jornalista inscreve-se na deslocação do mesmo de Dakar, onde re-
sidia e fez os seus estudes superiores, para Praia, passando a inte-
grar os quadros da Cahopi-ess. 

Na verdade, o caso em apreço não se enquadra no D.L. n° 149/79, 
de 31 de Dezembro, pois este diploma regulamenta o pagamento por 
conta do Estado do transporte e do seguro de bagagens a que têm di-
reito os funcionários por motivo de interesse público (artigo' 1°, n° 
1). E o seu artigo 5 dispõe que "não têm direito a nenhuma das re-
galias previstas neste diploma, as truinsfviências motivadas por: 1. 
Permuta de cargos a pedido próprio; 2. Pedido do interessado". O be-
neficiário terá de ser agente administrativo e a transferência terá de 
ser por conveniência do serviço ou interesse público. No caso nem se-
quer foi demonstrado que o interessado já tivesse a qualidade de 
agente administrativo. Não há qualquer outro diploma lega] que au-
torizasse a CABOPRESS a efectuar tal despesa. Assim a atribuição 
de tal subsídio é ilegal por falta de lei permissiva. Trata-se pois de 
de um pagamento indevido gerador de responsabilidade financeira. 
Não ocorrem motivos razoáveis que uma vez ponderados possam au-
torizar o TC a relevar ou reduzir a responsabilidade financeira daí 
adveniente, pelo que se ordena a reposição cia quantia 6 000$ nos co-
fres de Cabopress, ao abrigo do artigo' 75,  n° 1, do D.L. n5  33/89. 

Em relação à compra de peças para a viatura CVS 5443, no va-
lor de 18 074$20, afirmam os SATC que embora no doc. junto n° 100 
conste a quantia de 23 990$50, todavia na compra de acessórios na 
Euro Cai-o Rotterdam B.V. Hoflanda apenas foram utilizados 11 
170$51). 

Afirma o responsável que a CABOPRESS não possuía viatura e 
que a viatura em causa pertencia a Franklim Palma que a cedeu 
para transporte ao curso de jornalismo cuja organização estava a seu 
cargo e que teve lugar em São Jorge dos Orgãos, em meados de 1988: 
devido aos danos sofridos pela viatura nesse período, o proprietário 
solicitou a um terceiro a aquisição dalgumas peças no estrangeiro; 
porque a pessoa em causa teve que fazer deslocações, fez-se o "arre-
dondamento que incorpora e justifica a difbrença cambial referida, 
despesa que a CABOPRESS se predispôs a suportar. 

Tendo em atenção os esclarecimentos apresentados conclui-se que 
tais despesas são justificadas, embora seja uma situação não muito 
clara que se deve procurar evitar. 

Quanto a ajudas de custo, assinalam OS SATC que foram 
atribuídas várias ajudas de custo, como por exemplo a Franklim de 
Palma pela sua deslocação a Cuba e a Portugal, a Maria de Fátima 
Azevedo, pela sua deslocação aos Estados Unidos e a Portugal certa 
vez e ao Brasil noutra vez, e a Alberto Soares Nascimento, seio que 
se apresentassem os necessários documentos comprovativos, comi) 
despacho autorizador com indicação da duração da deslocação ou do 
bilhete de passagem. 

Como tem este Tribunal chamado à atenção dos serviços, as de-
spesas e respectivos montantes devem ser devidamente compro-
vadas pelos documentos  pertinentes. Os autos não contêm quaisquer 
elementos que nos permitem pôr em causa que a deslocação em 
causa tenha tido lugar em serviço. Assim sendo a irregularidade em 
causa é de natureza formal que deve ser corrigida no fútui-o. 

A CABOPRESS procedeu ao pagamento ao Director de uma 
gratificação de 2 500$ designado por prémio de técnicidade bem como 
de um subsídio de 5 000$ designado pelos serviços por subsídio de 
alojamento, mas que talvez com maior rigor se deva designar por 
subsídio de renda de casa, que apenas foi percebido de Janeiro a 
Julho, no total de 15 000$, de que já fbi reposta a quantia de 25 000$, 
como resulta dos does. de fs. 125 e 126 dos autos. 

Entende o responsável que é legal que o Director recebesse a grat-
ificação mensal de 2 500$ e que relativamente ao subsídio de aloja-
mento no valor de 5 000$ mensais liii feita a reposição de 25 000$. 

Nos termos do D.L. o 28/83, de 23/4, conjugado com o D.L. n° 154/ 
81, de 31112, tinha o Director o direito a uma gratificação de 2 500$. 
Efectivamente o artigo' 1° do D.L. n° 28/83 deu nova redacção ao ar-
tigo 4" do Decreto-Lei n5  147/79, de 31 de Dezembro, dispondo nomea-
damente que aos funcionários do Grupo III incluídos no mapa anexo 
ao D.L. n 154/81, de 31/12, é fixada a gratificação de 2 500$. Assim, 
a gratificação de 2 500$ mensais é perfeitamente legal independente-
mente da designação que tenha recebido. De-notar que o D.L. n0  28/ 
83 só veio a ser revogado pelo artigo 3 do D.L. n 11190, de 4 de 
Março. 

Quanto ao pagamento de 5 000$, este é ilegal por falta de lei per-
missiva. Assim, são indevidos todos os pagamentos feitos a mais pelo 
que devem ser repostos. Tendo já sido resposta a quantia de 25 
000$00, como comprovam os doeu mentes de fs. 125 e 126 dos autos, 
falta repor o montante cio 10 000$, respeitante aos meses de Junho e 
-Julho, o que se ordena, nos termos do art° 7°, n" 1, do D.L. 33/89. 

A CABOPRESS celebrou um contrato de empréstimo que não 
foi submetido à fiscalização preventiva do TC. 

A execução de qualquer contrato sujeito à fiscalização preventiva 
do TC, como é o caso de contratos de empréstimo, sem que tenha sido 
visado e publicado no Boletim Oficial constitui infracção financeira 
prevista e punida pelos artigos. 7° c' 10° do D.L. n° 46/89. Dada a 
mera culpa do responsável, à inexistência de quaisquer indícios frau-
dulentos, ii inexistência cio prejuízo efectivo para o Estado e porque 
não se demonstra a ilegalidade desses contratos, (salvo, é claro, a ile-
galidade decorrente da falta do visto), releva-se a responsabilidade fi-
nanceira daí adveniente, nos termos do artigo :170  da Lei o" 84/IV/93. 

III. Pelos fundamentos expostos, acordam os juízos deste Tribu-
nal. em: 

o) Condenar o responsável da conta, Sr. Jorge Guimarões 
Santos, enquanto Director da CABOPRESS de 111 a 31/ 
12/89, a repor,  nos cofres da Cahopress a quantia total 
cio 146 900$ (=54 600$+76 300$+6 000$+10 000$), pelos 
pagamentos indevidos supra referidos, nos termos do 
artigo 7, n 1, do D. L. n' 33/89; 

b) Conceder ao responsável o prazo de noventa dias para efec-
tuar a i'efi'rida reposição e apresentar aos presentes au-
tos documento coniprovati vo, após o que o Tribunal se 
pronunciará sobre a sua quitação para com o Estado 
(Fazenda Nacional). 

Emolumentos: 20 375$. 

Regi ste e notifique, incluindo o Ministério Público. 

Cópias ao Sr. Primeiro Ministro e ao Ministro da Cultura e Comu-
nicação. 

Publique-se no Boletim Oficial, nos termos dos artigos 48°, n" 2, 
da Lei o' 84/IV/93 e 57, o" 1. cii) Regi mento do T. C. 

Praia, aos 26 de Maio de 1994. 

Anildo Mor/ins ( relator ), Daniel P. Barros. 

— 
0§0-MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 
RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de fórma inexacta no Boletim Oficial n° 22 
II Série de 30 de Maio respeitante a classificação dos candidatos ai) 
concurso de provas práticas, pelo que de novo se publica na parte que 
interessa: 
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Onde se lê: 

Assistente administrativo, referência 6, escalão E. 

Deve ler-se: 

Assistente administrativo, referência 6, escalão A. 

Câmara Municipal da Praia, 16 de Junho de 1994. - A Se 
cretária Municipal, Maria Fernanda Almeida B. V. Monteiro. 

- 
0§0-MUNICÍPIO DE S. VICENTE 

Câmara Municipal 
COMUNICAÇÃO 

Deliberação da Câmara Municipal de S. Vicente: 

Sessão Ordinária de 13 de Abril de 1994: 

Vicente Manuel Duarte, ajudante serviços gerais, referência 1, es-
calão B, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de S. Vicente 
- progride nos termos do artigo 21° do Decreto-Lei n" 86/92, de 
16 de Julho, conjugado com o Decreto-Regulamentar n° 13/93 de 
30 de Agosto, para referência 7, escalão E. 

João Ramos de Brito, fiscal referência 6, escalão E do quadro de pes- 
soal da mesma Câmara progride nos mesmos termos, para re- 
ferência 6, escalão F. 

António Daniel Alvos Évora, técnico prefissional de 2° nível, refb-
rência 7, escalão E do quadro de pessoal da mesma Câmara 
progride nos mesmos termos, para referência 1 escalão C. 

José Afonso das Neves, Ajudante Serviços Gerais, referência 1, es-
calão B, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de S. Vi-
cente, progride nos mesmo termos, para referência 1 escalão C. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 4° ar-
tigo 40°, n° 1 do orçamento vigente. - (Isentos de visto de Tribunal 
de Contas, nos termos do n° 1, alínea o) do artigo 14° da Lei ri5  84/TV! 
93). 

Câmara Municipal de S. Vicente, 7 de Junho de 1994. - A Se-
cretária Municipal, Maria José Teixeira B. C. Almeida. 

-0§0- 
MUNICÍPIO DE S. FILIPE 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex° o Vereador Responsável pelo Pelouro de 

Administração, Finanças e Património por delegação de 
competência, do Presidente da Câmara: 

De 1 de Junho de 1994: 

Madueno Tavares Centeio, ajudante dos serviços gerais, referência 
1, escalão C, do quadro de pessoal privativo da Câmara Munici-
pal de S. Filipe - reclassificado como assistente administrativo, 
referência 6, escalão A, definitivo do mesmo quadro e serviço, nos 
termos dos artigos 219  e 22° do Decreto-Lei o° 87/92, de 16 de 
Julho, conjugado com o artigo 29" o° 2 alínea a) do D. L. n° 86/92, 
de 16 de Julho e, com o artigo 579  o° 2 alínea a) do Decreto-Lei 
n° 52-A/90 de 4 de Julho. 

O encargo resultante, tem cabimento na dotação inscrita no ca-
pítulo 49, grupo 1°, artigo 1° do orçamento vigente. 

Luís António Fernandes Canuto, ajudante dos serviços gerais refe-
rência 1, escalão A - reclassificado para nos termos do artigo 21° 
o 22° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, conjugado com o ar-
tigo 57 n° 2 alínea a) do Decreto-Lei n° 52-A190 de 4 de Julho, e 
artigo 36° n° 3 alínea c) do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, 
exercer o cargo de condutor de pesados, referência 4, escalão A. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação in-
scrita no capítulo 6°, grupo 1°, artigo 1° do orçamento do Município 
de S. Filipe para o ano económico de 1994. - (Isentos de visto do Tri-
bunal de Contas). 

Câmara Municipal de S. Filipe, 1 de Junho de 1994. - O Se-
cretário Municipal, Alindo de Pina Teixeira Brandão. 

MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex° o Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Catarina: 

De 27 de Março de 1994: 

Manuel de Jesus de Brito Varela, técnico auxiliar, referência 5, es-
calão D, do quadro do Município de Santa Catarina - progride 
nos termos dos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei o° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com o artigo 3° do Decreto- -Regulamentar n° 
13/93, para o escalão E. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, ar-
tigo 1°, n° 2 do orçamento vigente. 

Aquilino Azevedo Camacho, fiscal, referência 5, escalão A, do quadro 
do Município de Santa Catarina - progride nos termos dos arti-
gos 21° e 22° do Decreto-Lei o° 86/92, de 16 de Julho, conjugado 
com o artigo 3° do Decreto-Regulamentar n° 13/93, para o escalão 
E. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 4°, ar-
tigo 24°, n° 1 do orçamento vigente. - (Isentos da fiscalização pre-
ventiva nos termos da alínea o) cio n° 1 do artigo 14° da Lei n° 84/1V! 
93, de 12 de Julho. 

Maria de Leu rdc's Mendes Furtado, escriturári a-dactilógra la. re-
Ferência 2, escalão E, definitivo, do quadro do Município de Santa 
Catarina - reclassificada no cargo de assistente administrativo, 
referência 6, escalão B, nos termos do artigo 10° do Decreto-
Regulamentar n° 21/93, conjugado com o artigo 29° n° 2, alínea a) 
do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 4° artigo 
1°, n° 2 do orçamento vigente. - (Isento de visto nos termos do artigo 
14" cia Lei n° 84!IV!93. 

De 4 de Maio: 

António de Oliveira, electricista de 2° classe, definitivo do quadro do 
Município de Santa Catarina, na situação de licença ilimitada, 
publicado no Boletim Oficial n° 3/91, de 19 de Janeiro, anotado 
pelo Tribunal de contas em 30 de Outubro de 1990, reintegrado 
na mesma situação e categoria, ao abrigo do disposto no n° 2 do 
artigo 257° cio Estatuto do Funcionalismo. 

Daniel Pereira Fernandes - nomeado para em comissão de serviço, 
desempenhar as funções de secretário municipal, por despacho de 
S. Ex°  o Presidente da Câmara Municipal do concelho de Santa 
Catarina, de 14 de Janeiro de 1992, com efeitos a partir da 
mesma data. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita do capítulo 39,  ar-
tigo 21°, n° 1, cio orçamento vigente. 

Câmara Municipal de Santa Catarina, em Assomada, 25 de Abril 
de 1994. -O Secretário Municipal, Daniel Pereira Fernandes. 

op 

MUNICÍPIO DO MAIO 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex.' o Presidente da Câmara Municipal do 

Maio: 

De 31 de Janeiro de 1994: 

Nos termos dos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugados com os artigos 3° e 4° do Decret-Regulamentar 
n° 13/93, de 30 de Agosto, progridem como se indicam os se-
guintes funcionários da Câmara Municipal cio Maio, com efeitos a 
partir de 1 de Março de 1994: 

Carmita Mondes Silva, assistente administrativo, refe-
rência 6, escalão A, para escalão B; 
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Augusto da Veiga Varela, condutor auto de pesados, refe-
rência 4, escalão A, para escalão B; 

Maria Celeste Santos Moreira, escriturária-dactilógrafa, 
referência 2, escalão A, para escalão B; 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, ar-
tigo 19, n° 1 do orçamento da Câmara Municipal do Maio para 1994. 

José Mário Tavares Silva, chefe de trabalho, referência 7, 
escalão A, para escalão B; 

Manuel Fernandes dos Reis, fiscal, referência 5, escalão A, 
para escalão B; 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 55,  ar-
tigo 421  n° 1 do orçamento da Câmara Municipal do Maio para 1994. 

Ao abrigo do disposto nos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei n° 87/92, 
conjugados com a alínea d) do no 3 do artigo 36° do Decreto-Lei n° 
86/92, ambos de 16 Julho, sejam objectos de reclassificação profis-
sional os seguintes agentes: 

Suzete Santos Moreira, ajudante dos serviços gerais, re-
ferência 1, escalão C, para referência 2, escalão B, aux-
iliar administrativo; 

Isabel Ribeiro Fernandes, ajudante de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão A, para referência 2, escalão A, auxil-
iar administrativo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, ar-
tigo 1°, n° 1 do orçamento da Câmara do Maio para o ano 1994. 

(Isentos do visto do Tribunal de Contas, nos termos da alínea e) 
do artigo 149  da Lei n° 84/IV/93, de 12 de Julho.) 

Câmara Municipal do Maio, 3 de Janeiro de 1994. - O Secretário 
Municipal, José Euclides São Pedro Comes da Costa. 

oo 

MUNICÍPIO DO TARRAFAL 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex° o Presidente da Câmara Municipal do 

Tarrafal: 

De 12 de Maio de 1993: 

Lista nominativa dos agentes municipais que transitam para a si-
tuação de contratados em regime de contrato administrativo de pro- 
vimento, nos termos do artigo 439. n°s 1 e 3 da Lei n° 102/1V193, de 
31 de Dezembro: 

Serviços gerais: 

Supervisor dos Serviços Municipalizados referência 8, es-
calão A: 

1 - Alberto Gomes Correia. 

Escriturário-dactilógrafo referência 2, escalão A: 

1 - Oteldina Araújo Freire Moreira Brita; 

2 - Alice Alves Tavares; 

3 - Maria Socorro Loff Silva; 

4 - Laudina Soares Ribeiro; 

5 - Filomena Maria Pinto Andrade Furtado. 

Auxiliar administrativo - referência 2, escalão A: 

1 - Domingos da Veiga Semedo; 

2 - Maria Fernanda Silva Gonçalves; 

3 - Adalberto Horta Mendes; 

4 - Victor Manuel de Carvalho. 

Telefonista recepcionista -- referência 2 escalão A: 

1 - Maria Isabel Ferreira Vaz. 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, escalão C: 

1 - Adélia Joaquim AI mci da Amara nte; 

2 —Francisco de Pina Lopes Correia. 

Condutor-auto pesado - referência 4, escalão D: 

1— Arnaldo da Silva Gonçalves. 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, escalão A: 

1 - Maria Tavares Silva; 

2 - Margarida Varela Nascimento; 

3 - Paula Lopes Varela; 

4 Eugénia Francisco Lopes Rodrigues; 

5 - Máxima Varela Cardoso; 

6 - Maria Luiza Silva Cardoso; 

7 - Dionisio Tavares Mendes Varela; 

8 —Frederico Eduardo Spínala; 

9 - Octávio Borges Cardoso; 

10 - José Silva Varela; 

11— Juliana Tavares; 

12 - Maria Semedo Fonseca; 

13 - Natália Sanches Tavares; 

14 - António Semedo cia Rosa; 

15 - Alexandra de Barros Vai-ela; 

16 -Francisco Comes Silva; 

17 - Ricardina Mendes da Veiga; 

18 - Maximiano Furtado Varela; 

19 - Inácio Landim de Barros; 

20 -João Manuel Correia; 

21 - AnLónia Heldér Tavares; 

22— Eufrázio Cardoso; 

23 - Maria Isabel Lopes da Costa; 

24 - Pedro António M. Lopes; 

25 -Ma nucl  da Silva; 

26 - António Sanches. 

Seviços de Abastecimento de Água: 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, escalão C: 

1 - Domingos Sanches; 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, esca- Ião 

A: 

1 — Ernestina Mondes; 

2 —Ursino Comes; 

3 -José, António Lobo; 

4 - Luis,-, Medina Cardoso; 

5 - Maria Amélia Rodrigues. 
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Condutor-auto pesado - referência 4, escalão D: 

1 - António Gomes Barros; 

2 - Elias Gomes Ribeiro. 

Serviço Produção e Distribuição de Energia Eléctrica: 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, escalão C: 

1 - Ángelo Juvenal Soares Rodrigues; 

2—Jacinto Vaz Teixeira; 

3 - José Arnaldo Évora; 

4 - Manuel da Conceição Pereira Soares; 

5— Flaviano Sanches LofíSpínola; 

6 - José Sores Tavares. 

Condutor-auto ligeiro - referência 2, escalão C: 

1 - Fel isberto Mendes Moreira; 

Serviço de Urbanização e Obras: 

Escriturário-dactilógrafo - referência 2, escalão A: 

1 - Pedro Soares; 

2 - José Vargas Gomes Furtado. 

Ajudante de serviços gerais, referência 1, escalão C: 

1 - Edmundo Cardoso Lopes da Costa. 

Pessoal operário - referência 6, escalão D: 

1 - Benvindo Varela Lopes. 

2 - Aníbal Mendes Lopes. 

Condutor-auto pesado —referência 4, escalão A: 

1 - António Varela. 

Condutor-auto pesado —referência 4, escalão C: 

2 - João de Deus Mendonça. 

Serviços Cine-Teatro Municipal: 

Ajudante de serviços gerais - referência 1. escalão A: 

1 - Cesaltina Dias Léger; 

2 - Filomena Tavares Fernandes. 

Ajudante de serviços gerais - referência 1, escalão C: 

1 - Henrique Rodrigues. 

Cabimentação: 

Serviços Gerais tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 
1°, nQ 2. 

Serviços de Abastecimento de Água tem cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 30,  artigo 300  n° 1. 

Serviços de Produção Distribuição de Energia e Eléctrica tem 
cabimento na dotação inscrita no capítulo 4", artigo 38", o" 1. 

Serviços de Urbanização e Obras tem cabimento na dotação in-
scrita rio capítulo 5°, artigo 45° o° 1. 

Serviços do Cine-Teatro Municipal tem Camento na dotação in-
scrita no capítulo 6, artigo 53" n° 1, todos do orça monto municipal vi -
gente. 

De 12 Fevereiro de 1994: 

Pedro António Gonçalves Fidalgo - nomeado nos termo da alínea (i) 
do n5  1 do artigo 28" cio Decreto-Loi n° 86/92, de 16 cio Julho, con-
jugado com o n5  1 do artigo 13" de Lei n" 102/IV/93, de 31 de De-
zembro, para exercer provisoriamente, o cargo de técnico adjunto, 
referente 11, escalão A do quadro privativo da Câmara Municipal 
do Tarrafal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na capítulo 5". ar-
tigo 450,  no  1 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Con-
tas em 20 do Maio de 1994). 

Câmara Municipal do Tarralbl, de 16 de Junho de 1994. - O Se-
cretário Municipal, José Joaquim Furtado. 

MUNÍCÏPIO DA BOA VISTA 
Câmara Municipal 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 21 
II Série, o despacho de S. Ex° o Presidente da Câmara Municipal da 
Boa Vista sobre a reclasssificação escriturária-dactilógrafa Maria As-
cençào Silva Santos, na categoria da assistente administrativo, refe-
rência 6, escalão A, definitiva, do quadro de pessoal de Câmara Mu-
nicipal da Boa Vista, pelo que se rectifica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Continua a exercer em regime de substituição o cargo de Se-
cretário Municipal para que foi designada por despacho 
de 30 de janeiro de 19923. 

Deve-se ler: 

Continua a exercer em regime de substituição o cargo de Se-
cretária Municipal para que foi designada por despacho 
de 30 de .Janeiro de 1992. 

Câmara Municipal da Boa Vista, 20 de Junho . - A Secretária 
Municipal, Mono Asceocão Situa Santos. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 
MINISTÉRIO DAS PESCAS, 

AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Instituto Nacional rias Cooperativas 

Extractos dos Estatutos cia Cooperativa de Produção de Pesca 
Artesanal «PROGRESSO.': 

E constituída e será regida pelos Estatutos, regulamento interno 
e pelas disposições aplicáveis is organizações cooperativas uma 
cooperativa de produção de pesca artesanal denominada 
PROGRESSO., e durará por tempo indeterminado a contar da data 

em que a Assembleia Geral Constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativa tem a sua sede social em Tarrafal de Monte Trigo, 
li-eguc'sia de S. João Baptista, concelho de Porto Novo. 

A cooperativa aceita comi) seus, os objectivos do cooperativismo 
consagrado no artigo 7" das lei cia bases gerais das Cooperativas e 
lixa ainda os seguintes: 

aí Organizar a captura e a comercialização dos produtos ha-
liêuticos; 

h) Au mentor a captura tendo em vista ao aumento cia quali-
dades de vida dos seus membros; 

c) Utilizar progressivamente novas técnicas de captura, con-
servação e tratamento cios produtos haliêuticos: 

cl) Utilizar de maneira racional os equipamentos e os fundos 
postos à sua disposição; 

e) Incentivar e contribuir em acções e programas de formação 
cooperativista e técnico/profissional. 

O capital cia cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil escu-
dos). E variável sendo 18 000$ (dezoito mil es(,udos) parte social cie 
cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo e fera dele pelo Presidente 
cio Conselho cio Direcção. A responsabilidade de cada membro é limi-
tada no valor de,  72 000$ (setenta c' dois mil escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o o" 216 a lis. 216/94 do 
Livro de Matrícula. 

Instituto Nicion aI das Cooperativas, na Praia, 29 de Maio de 
1994. - A Presidc'nte, E/izohelh M" Fernandes C. Silva. 



384 XI SÉRIE - N2 26 - B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE-27 DE JUNHO DE 1994 

Extractos dos Estatutos da Cooperativa de Produção de Pesca O capital da cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil escu- 
Artesanal «13 de Maio»: dos). E variável sendo 18 000$ dezoito mil escudos) parte social de 

E constituída e será regida pelos Estatutos, regulamento interno 
cada membro. 

 
e pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas urna coop- A cooperativa e representaria em juízo e fbra cic'le pelo Presidente 
crativa de produção de pesca artesanal denominada --13 DE MAIO», do Conselho CIa Direcção. 
e durará por tempo indeterminado a contar da data em que a Assem- 

A les pon sabi li dacie de cada memhi'o e limitada no valor de 72 000$ hleia Geral Constitutiva aprove os estatutos. 
(setenta e dois mil escudos). 

A cooperativa tem a sua sede social na vila de Ponta de Sol, fre-
guesia de Nossa Senhora do Livramento, conselho de Porto Novo. 

A cooperativa aceita como seus, os objectivos do cooperativismo 
consagrado no artigo 75  da lei clad bases gerais da Cooperativas e 
fixa ainda os seguintes: 

a) Organizar a captura e a comercialização dos produtos ha-
liêuticos; 

h) Aumentar a captura tendo em vista ao aumento da quali-
dades de vida dos seus membros; 

c) Utilizar progressivamente novos técnicas de captura, con-
servação e tratamento dos produtos haliêuticos; 

(1) Utilizar de maneira racional os equipamentos e os fundos 
postos à sua disposição; 

a) Incentivar e contribuir em acções e programas de fiirmaç'áo 

cooperativista e técnico/profissional. 

O capital da cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil escu-
dos). É variável sendo 12 500$ (doze mil e qui nhentos escudos ) parte 
social de cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo e lbi'a dele pelo Presidente 
do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é limitada no valor de 50 000$ 
(cinquenta mil escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o n° 215 a lis. 215/94 do 
Livro de Matricula. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 29 de Maio de 
1994. - A Presidente, Eiizo.he/h AI 5  Fernandes C. Si/co.. 

Extractos dos Estatutos da Cooperativa de Produção de Pesca 
«24 de Setembro»: 

É constituída e será regida pelos Estatutos, regulamento interno 
e pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas uma coop-
erativa de produção de pesca denominada -'24 de Setembro», e 
durará por tempo indeterminado  a contar da data em que a Assem-
bleia Geral Constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativa aceita como seus os objectivos do cooperativismo 
consagrados no artigo 7" da lei dad bases gerais cia Cooperativas e 
fixa ainda os seguintes: 

a) Organizar a captura e a comei-cialização dos produtos da 
pesca; 

à) Aumentar a captura com vista ao aumento cio nível de vicia 
dos seus membros; 

Utilizar progressivamente as novos tecnicas de captura, 
conservação e tratamento dos produtos cio mar; 

Utilizar de maneira racional os equipamentos e os feri dos 
postos à sua disposição, na realização de investimentos 
(luc permitarn i1 ma organização eficiente e uni melhor 
aproveitamento dos recursos; 

a) Contribuir e participar em acções e programas que Vi5iTi a 
lnm-mação coopca'':itivisla c' a capacitação pi-ofissmonal dos 
pesca clor('s/nic' abro s com vista a sua promoçãoo social e 
cu (uma; 

1) Beneficiai,  os seus coopei'adores e a comunidade cm a dis-
tribuição de factores de produção em condições fa -
voráveis de preço e qualidade; 

Abastecer os seus mernbnis e a comunidade em geral; 

Incentivar a criação de caixas de poupança e crédito no 
seio cia comunidade piscatória; 

Apoiar os pescadores individuais na coniei'cialização dos ex-
cedentes de produtos cia pesca 

A cooperativa encon Ira-se registada sob o n' 221 a lis. 221/94 cio 
Livra de Matricula. 

Institu to Nacional das Cooperativas, na Praia, 31 de Maio de 
1994. —A Presidente, Elmzo/a'(/i A'!" Fa,-nani/as C. Si/co. 

Extractos dos Estatutos cia Cooperativa dc' Carpintaria e Mer-
cadoria RAMOS DO MESMO TRONCO.,: 

E constituída c' será regida pelos Estatutos, regulamento i nterno 
e pelas disposições apI icaveis às organizações cooperativas uma coop-
erativa de Carpintaria e Mei'cacinm'ia 'Ramos do mesmo Tronco», e 
cium'ai'a por tempo indeterminado a contar da data em que a Assem-
bleia Geral Constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativa tem ii sua sede social em Forno, l'i-eguc'sia de Nossa 
8c'nliom'a cia Cmi iii'c'iç'ào, concelho cia Ilha cio Fogo. 

A coopc'i'ati vi aceita como seus os objectivos cio c'oo perati vi smo 
consigradio no artigo 7» la lei das bases gerais das Coopc'rativas c' 
lixa ainda os seguintes: 

(i) Produção e o abastecimento do mc'i-cacio era produtos d 
boa qualidade e a preços justos; 

/m Utilização racional da força dc' trabalho dos cooperadores, 
ci('sc'nvolvi acato ao máximo as suas cmi pacidacies criado-
ias de cada em deles: 

c( Utilização racional dos fundos postos à sua disposição na 
i-c'alizacão de investimentos que permitam uma pro-

dução c'licaz e u ni melhor aproveitamento dos recursos; 

Criação dos postos de trabalho fixo para os seus membro,,;. 

O capital cia cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil c'sccm-
cios. E variável sendo 25 720$ (vinte e sete mil setecentos e vinte es-
cudos) parte social de cada memhi'o. 

A cooperativa é representada em juízo e fora dele pelo Presidente 
cio Conselho de Di recção,  

A responsabili dade. dc' c'a cia membro é limitada no valor dc' 102 800$ 
(cen to c' dois md e oitocentos escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o n° 220 a lis. 220/94 do 
Livro de Matricula . 

Instituto Nacio n ml das Cooperativas, na Praia, 31 de Maio de 

1994. •- A Presidente, Elizo/a'//i M" Farmiormi/c'.s C. Si/co, 

Extractos dos Estatutos da Cooperativa de Produção e 
Fiirniação c'm Cerâmica, Artc'sanal e Industrial 
..COOPACTEC»: 

E constituída e será m'egicia pelos Estatutos. regulamento interno 
c'  pelas disposições aplicáveis (is organizações cooperativas uma coop-

erativa de produção c' iàrmação em cerâ mica, artesanal e industrial 
dc' no nu o acia »COOPACTEC, c durará por tempo indeterminado  a 
contar da data em que a Assembleia Geral Constitutiva aprove (is es-
tatutos. 

.4 coo pe immt iva lei)) a sua sede social na cidade do Mmdcl o. fie-
guesi a (teNoss:i Sc'nhora cia Luz concelho    dc' S. Vic-c'n tc'. ''dcii do 

d'ilili' filiais eia qualquer ponto da ilha cio país, mediante cIel)hei'aç'ão 
cia Assembleia Ceia 1. 

A coo pe rati la ac'c'ila conio seus, os objectivos,  cio cooperativismo 

coo sagra cio-; rio a mli go 7'' da 1 u'i das bases gerais das Cuuapei'a ti las e 

lixa ainda lis segui nlc's: 

o) f.ai'antii' o empm'egO permanente aos seus membros: 

1> 1 Produzir e abastecem' o mercado com produtos de boa ciu a- 
lidacle; 

ml '\ utilização m'aciormal dos fundios postos ã sua disposiç'ão,c-m 
in vestimentos que permitam uma  produção c'f'icaz e 
melhor mpm'iiveitanic'flto dos recursos; 
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(1) A utilização racional da capacidade produtiva dos coope-

radores desenvolvendo assim a capacidade produtiva de 

cada um deles; 

e) Ournento da capacidade técnica e de formação cooperati-

vista dos membros, com vista à promoção sócio-cultural 

e profissional. 

O capital da cooperativa é de 180 000$ (cento e oitenta mil escu-

dos). E variável sendo 30 000$ (trinta mil escudos) parte social de 

cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo e léra dele pelo Presidente 

do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é limitada no valor cia 150 000$ 

(cento e cinquenta mil escudos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o n" 219 a lis. 219/94 do 

Livro de Matrícula. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 31 de Maio de 

1994. - A Presidente, Elizcíbeih M° Fernandes C. Si/co. 

Extractos dos Estatutos cia Coo pe ativa tia Pio cio çõo e 1 ii na r-

cialização de material gi-áficii ..COOMUL TllRINT..: 

É constituída e será regida pelos Estatutos, rego la meoto interno 

e pelas disposições aplicáveis às organizações cooperativas, uma 

cooperativa de produção e comercialização de material grã fica cia-

o minada Coo mui ti pci ri t, e durará pai' te ni go indeterminado a cor)-

Lar cia data em que a Assembleia Geral Constitutiva aprove os esta-

tu tos. 

A cooperativa tem a sua seda social na Praia, freguesia de Nossa 

Senhora da Graça, concelho cio Praia, podendo abrir outros filiais/ 

delegação em qualquer ponto do território n acm riu 1 e por cic'l iberação 

da Assembleia Geral. 

A cooperativa aceita corno seus, os objectivos cio coo parati vis nio 

consagrados no artigo 7" da lei das bases gerais das Coaperco vos e 

fixa ainda os seguintes: 

a Produção e comercialização de material gráfico atraves cia 

diversa tecnologia e aplicações; 

Reciclagem de papel e sua conversão em material de em-

b alag(,m: 

Prestação de assistência técnica e formação nos ciorrmínios 

de artes gráficas, fotografias c' mecânica offset; 

Utilização racional dos recursos cio cooperativa e dos 

postos à sua disposição: 

Apoiar e participar na formação técnico e profissional dos 

seus membros por forma a acompu nhar a evolução téc-

nica e científica que opera; 

1) Criação de postos de trabalho permanente para todos os 

seus membros. 

O capital da cooperativa é de 180 000$ (canto e oitenta mil (,scu-

dos). E variável sendo 30 000$ (trinta mil escudos) pai-te social de 

cada membro. 

A cooperativa é representada em juízo c' fio-a dele pelo Presidente 

do Conselho de Direcção. 

A responsabilidade de cada membro é limitada no valor cia 120 000$ 

(cento e vinte mil escudos). 

A cooperativa encontra-se i-agistada sob o n" 217 a lis. 217/94 cio 

Livro de Matricula. 

Institu to Nacional das Cooperativas, ri"  Praia, 2 de .J cm n liii cli' 

1994. - A Presidente, E/iza/w//m M" Frioo rm(/r:,s U. Si/co. 

Extractos dos Estatutos da Cooperativa cia Audio-Visuais 

«MARALTO»: 

E constituída e será regida pelos estatutos, regulanicnto interno 

e pelas disposições aplicáveis as organizações cooperativas orna 

cooperativa cia Auciovisuais denonii nada «Maralto", e durará por 

tempo indeterminado a contar cia data em que Assembleia Geral 

Constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativo tem a sua sede social em S. Vicente, freguesia de 

Nossa Senhora cio Luz, concelho de S. Vicente e poderá abrir dele-

gações ou escritórios em outros espaços onde se desenvolvem os seus 

projectos. 

A cooperativa aceita como seus, os objectivos cio cooperativismo 

consagrado no artigo 7" cia lei das bases gerais das Cooperativas e 

lixa ainda os seguintes: 

(T) Realização cia projectos nas áreas de cinema, da televisão e 

cio vicieo; 

bi Dará pi-ioi'iclucie no âmbito dos seus objectivos, a realização 

e produção de Projectos que visem o enrequecimento da 

Comunicação audmvisual da língua portuguesa e crioula; 

e) Dai-a especial atenção /is produções que promovam a arte e 

a Cultura dos povos; 

(1) Promoverá o ensino e a prática dos audivisuais entre gru-

pos: 

e) Pr-omoverã a valorização pi-of'issional dos seus membros; 

li Promoverá ii intercâmbio e projectos de co-produção com 

congêneres nacionais e estrangeiros. 

O capital tia coopei-ativa é tia 180 000$ (cento e oitenta mil c'scu-

tios. E vuui-iavel sendo 30 000$ (trinta mil escudos) parte social cia 

curtia mt'nihriu. 

A coo pc'rat iva é i'aprase rito tia cm juízo e fora cic'le pelo Presidente 

cio Conselho de Direcção. 

A mas gansa lii 101 a dc cia e: ida membro a ]i rr itada no valor de 120 000$ 

(Cento c' vinte mil escudos. 

A cooperativa encontra-se registada sob o n" 214 a lis. 214/94 cio 

Livro cia Matricula. 

Instituia Nacional ds Cooperativas, na Praia, 29 de Maio de 

199.1. 4 Pies itie n te. E/eco /ie//i 1V!" F'ernancle.s C. Silvo. 

Ex t ract, is tios Estatutos tia Cimo pc ia ti va de Produção de Coo - 

sumo '.Àtialgiza Moniz., -,,Paiol,> : 

E constituida e será- regida pelos Estatutos, regulamento interno 

e pelas di.spiisi cães a pl  cá seis (is a i-ga o izaçóes cooperati vas unia coop-

erativa de uniu cooperativa cia consumo denominada «Acialgiza Mu-

ni z., e tio cai-a por tempo indeterminado  a contar tia data em que a 

Asseinblc'i i Gc-ra 1 Constitutiva aprove os estatutos. 

A cooperativa tem a sua sede social na em Paiol-Coqueiro. Ira- 

gim cl e Nossa Senha ia tia Graça conselho cia Praia. 

A cauipei'ati vu aceita coma seus, os objectivos do cooperativismo 

consagrado ria artigo 7' cio lei daci bases gerais cia Cooperativas e fixa 

ainda os sc'gu iii tes: 

au Pent'liciar os seus caopei'adoi'es com a distribuição tia bens 

cO' consumo , mm tl i li cia cia domestica em condições 1h-

uivei 5 de preço e qualidade; 

lo Z(Iar pela primnoçõmi cimntinua dos seus membros cio ponto 

de vista cultural, social e económica; 

ii Contribuir e participar em acções e programas que visam a 

formação coopc'rativa, capacitação profissional e técnica 

cluis seus memhrmus c' au vulgarização tias principias da 

cli t'ta ali mc'nta m' e tia eco no mia familiar; 

() capital ula t'Omipam'ativa é cia 180 000$ (cento c' oitenta mil escu-

dos,. E v a -ia vel sendo 5 000$ (cinco mil escudo,,) parte social de cada 

mie rubro. 

À coo pt'rati "um c' repm-c-sen toda em juízo e miro dele pelo Presidente 

do Conselho de Direcção. 

A rc'spumrisabilrducle de cada memhr-im é ]imitada no valor de 20 000$ 

1 \'iii Id' mil c'sccm clums 

A c'ommpc'i'almvcm encontra-se registada sob o n" 218 a lis. 218/94 do 

Livro de M atricu la. 

Instituto Nacional das Cmmuupc'rutmvas, na Pi-ama, 31 de 1\'laimm de 

1994. -- A Presidente, /?lmzahe!/m ilI° Fi'rrmanm/e,s C. Silva. 
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ANÚNCIO JUDICIAIS E OUTROS / Fernandes de Matos, casado com Petulha Matos sob o 

o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1° Classe de S. Vicente 

NOTÁRIA: ANA PAULA SILVA MORAIS 

FOTOCÓPIA 

A presente fotocópia confenda neste Cartório com o valor de 
pública forma ocupa, com esta, duas folhas todas numeradas, por 
mim rubricadas e com o sêlo em branco deste mesmo Cartório e está 
conforme ao original reproduzido que é um extracto de uma habi-
litação por óbito de Além de Matos, passado no Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, aos 8 de 
Março de mil novecentos e noventa e três. 

Mindelo, 16 de Março de 1994 

CONTA: 

Art.' 18 .`3 ............ 6$00 

Taxa e reembolso 7$00 

Impresso ............... 5$00 

Total .....................77$00 

Reg. sob o n°433 

EXTRACTO 

Certifico que, neste Cartório e no livro de notas para escrituras 
diversas n°46/A de falhas 63 V"a 65, se encontra lavrada com a data 
de 29 de Dezembro de 1992, uma escritura cio habilitação por óbito 
de ALEM DE MATOS, natural de Belo Horizonte, Brasil, Portu-
guês, no estado de casado, sob o regi me da comu nhão geral de bens, 
com Emilia Maria Silva, actualmente viúva, natural cio S. Vicente e 
residentes em Mindelo, falecido no 9 de Maio de 1990 na freguesia 
de Nossa Senhora da Luz, S. Vicente. 

Na referida escritura foram declarados únicos herdeiros de fá-
Iccido, os seguintes seus filhos: 

a) Maria Emília de. Matos Quintas Duarte, casada sob e ro-
gume da comunhão geral com Fernando Manuel Quin-
tas Duarte, residentes em Portugal; 

é) Além de Matos Júnior, casado sob o regime de bens da co-
niu ah ão de adqu iridos  com Joana Na sei me o te Pinto, 
residentes em São Vicente; 

Manuel de Matos, casado sol) o regi me cio ceinu iilião de ad-
quirido com Maria de Lu rdes e Carmo Conceição de Ma-
tos, residentes em Portugal; 

Maria ,José Matos Barbosa,  viúva, residente elo Portugal; 

Aurora Delfina de Matos, casada com Jorge Seguolas re-
sidentes em França; 

1) José cio Mates, casado sob o regi me cio comunhão de adqui -
ridos com Berenice Manha Teixeira da Conceição, resi-
dentes em Setúbal, Portugal; 

Maria da Conceição Matos, casada sob e regi me de bens da 
comunhão de adqu i ridos  com S,11vador Gonçalves cio 
AI macia e Moura, residente,  eia Pai-toga] 

Henrique de Matos, casado sob e regi me da comunhão de 
adquiridos  com Moi-ia das Dei-es Lopes, residentes em 
Almacia Portugal; 

Luis, de Matos, casado com Mariane Mates, residentes em 
Noruega;  

gime da comunhão de adquiridos e residentes em Ho-
lan (a; 

1) Maria Fernanda de Matos, casada sob o regime da Comu-
nhão de adquiridos com António Augusto Martins Bar-
ata. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, 
em Mindelo, aos 8 do Março do 1993. - A Notária, Ano Paulo Me-
raiz Aí tios. 

Conservatória do Registo Comercial da Praia 

CERTIFICA 

o) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforma com 
OS Origi nais: 

é,) Que foi extraída da matrícula número 1 444; 

é) Que foi requc'ricla pelo a" 1; 

(l) Que ocupa 2 folhas nu nieradas e rubricadas, peio ajudante 
e leva a posto branco desta Conservatória. 

CONTA: 

Ai-t. 1 ............40$00 

Ai-t, ir' 180$00 

Soma .........220$00 

IMP - Soma 26$00 

10% C. J..........22$00 

Requ c'ic- fli 200$00 

Soai ii total 468$00 

São:) Qu ai coroa tos c- sosAc-e ta c' oi to escu dos) , 

Consc-i-vatói-ia do Registo Ceaioi-cia 1 na Praia, 19 de .Janeiro de 1994. 
O Ajeclantcc. Mono do Céu M. Rocha. 

AP.02/920909 11; Inicio cio ad-ti vida do: Data: 920911; 

Identificação civil: Manuel cia Conceição Li na, solteiro, maior, 
agonio técnico, ic'sicic'ntc' em Terra Branca; Actividade Comercial: 
pi-ostação cio sorviç'i), aia nu tc' ação e reparação c' equipamento eléc-
trico, c-Ic'cti-ónica, produção, i mpoi-toção e exportação; Sede: Avenida 
ciciado cIo Lisboa - Praia: Denominação: SAT ELECTRONICA DE 
MANUEL CONCEIÇÃO L[MA. 

Capital: 7 000 000$ 

Natureza: De finitiva. 

(Extracto actualizado cia imitricula número 1 444, lis, a 140 v" do 
livre BIS"). 

O Coa sei'vucf ei' Do cic/ A cri 1/co r Ramos. 

.A-.PO 1/940119. 

Facto: Altoi-açe de actividade comermos o dc denominação 

Exercer to mbcím ucti viciado de engenharia, instrumentos apare- 
lhagem, maquinaria, md-câ nica. pnc'u niátic-os, hidráulicos diversos, 
fori'ogom c' foi'i'amentas, niebiliãrio, construção civil, toleco-
me vocação. gi-á fica e foto, produ tos cui miccis, papel, plásticos, boi'- 
rocha o seus derivados, bem come cio reexportação; e passa o ser de-
nominada CENTRONICOS PRODUTOS (CV.) de Manuel da 
Conceição Unmo> o co rri delegações cio estrangeiro.  

O Conservador, Doi.'icl Ain i/iar Ramos 

UviPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


